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Inexigibilidade de Licitação n2 008/2024 
Processo Administrativo n2 051/2024 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de elaboração do 
plano de contratação anual no municipio de Vera Mendes - PI. 

AUTUAÇÃO 

Aos do mês de do ano de 202_, nesta cidade de Vera Mendes, Estado 
do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para constar faço esta autuação. 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Da: Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Finanças 
Secretário: Leomar Sampaio Silva 
Para: Gabinete do Prefeito Municipal 
Prefeito: Carlos José da Silva 

Assunto: Solicitação de autorização para abertura de procedimento 
administrativo legal. 

Senhor Prefeito, 

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo 
objetivando contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de elaboração 
do plano de contratação anual no municipio de Vera Mendes - PI. 

A presente solicitação tem como objetivo a autorização para a abertura de 
processo administrativo visando à contratação de pessoa jurídica especializada na 
elaboração do Plano de Contratação Anual do Município de Vera Mendes - PI. Este plano 
é um instrumento essencial para o planejamento das aquisições e contratações públicas, 
garantindo que os recursos sejam utilizados de forma eficiente e em conformidade com 
as necessidades da administração. 

A escolha pela inexigibilidade de licitação se justifica pela natureza técnica e 
especializada do serviço. A elaboração do Plano de Contratação Anual requer 
conhecimentos profundos em legislação de compras públicas e experiência na análise 
das necessidades do município. Assim, a identificação de empresas capacitadas para 
realizar essa tarefa é restrita, o que inviabiliza uma concorrência ampla. 

A contratação de uma empresa especializada assegurará que o plano elaborado 
atenda às diretrizes e exigências legais, possibilitando um alinhamento adequado com as 
prioridades da gestão pública local. Além disso, a expertise dessa empresa contribuirá 
para a eficácia da execução das políticas públicas, otimizando o uso dos recursos 
disponíveis. 

Portanto, a contratação direta de uma pessoa jurídica para a prestação desses 
serviços, em conformidade com a Lei n2 14.133/2021, é a alternativa mais viável para 
garantir a qualidade e a efetividade do Plano de Contratação Anual. Essa medida atende 
aos princípios da eficiência e da transparência, fundamentais para uma gestão pública 
responsável e comprometida com o bem-estar da população de Vera Mendes. 

Os custos com a presente contratação correrão conforme dotação orçamentária 
para o exercício financeiro de 2024, com a fonte de recursos provenientes de Emendas 
Parlamentares, FPM/outros. 

Em anexo, seguem os seguintes documentos: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os 
requisitos previstos no inciso XXIII e suas alíneas, do artigo 62, da Lei Federal 
n9 14.133/2021, bem como os requisitos constante no artigo 72 da mesma 
legislação; 
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• Proposta Comercial da empresa; 
• Documentação comprovando que a empresa preenche os requisitos de 
habilitação mínimos necessários à contratação, nos termos do artigo 72, 
inciso V, da Lei Federal n2 14.133/2021. 

Vera Mendes - PI, 15 de outubro de 2024 

SILVA 
Secretário Municipal mstração Planejamento e Finanças 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de elaboração 
do plano de contratação anual no municipio de Vera Mendes - PI 

2.1. A elaboração do Plano de Contratação Anual é uma atividade essencial para a gestão 
pública, pois permite um planejamento estratégico que reflete as necessidades e 
prioridades do município. Este plano orienta as aquisições e contratações ao longo do 
ano, garantindo que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficaz e 
transparente. 

A escolha pela contratação de uma empresa especializada se justifica pela complexidade 
e especificidade da tarefa. A elaboração desse plano requer conhecimentos técnicos 
aprofundados em legislação e normativas de compras públicas, o que limita o número de 
empresas capazes de prestar esse serviço com a qualidade necessária. 

Conforme o artigo 74, inciso II, da Lei n2 14.133/2021, a inexigibilidade de licitação é 
autorizada para a contratação de serviços técnicos especializados, cuja execução exige 
um nível elevado de conhecimento e experiência. A contratação de uma pessoa jurídica 
com expertise comprovada nesta área assegurará a elaboração de um documento que 
atenda às diretrizes e necessidades do município de Vera Mendes. 

Além disso, a elaboração do Plano de Contratação Anual é fundamental para o 
cumprimento das obrigações legais e para a otimização das aquisições realizadas pelo 
município, possibilitando um melhor uso dos recursos públicos e o atendimento às 
demandas da população. 

Portanto, a contratação direta de uma empresa para a prestação de serviços de 
elaboração do Plano de Contratação Anual, em conformidade com a legislação vigente, 
atende aos princípios da eficiência e da economicidade, assegurando que Vera Mendes 
tenha um planejamento adequado e responsável para suas aquisições. 

3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 
(Nova Lei de Licitações), especificamente seu artigo art. 74, inciso II. 

3.2. O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII. 

3.3. Nas palavras do ilustre professor Ronny Charles: "Quando a lei prevê hipóteses de 
contratação direta (dispensa e inexigibilidade) é porque admite que nem sempre a 
realização do certame levará à melhor forma de contratação pela Administração ou que, 
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pelo menos, a sujeição do negócio ao procedimento formal e burocrático previsto pelo 
estatuto não serve eficaz ao atendimento do interesse púbico naquela hipótese específica". 

3.4. Nesse mesmo sentido, o nobre doutrinador Adilson Abreu Dallari destaca que: "Nem 
sempre, é verdade, a licitação leva uma contratação mais vantajosa. Não pode ocorrer, em 
virtude da realização do procedimento licitatório, é o sacrifício de outros valores e 
princípios consagrados pela ordem jurídica, especialmente o princípio da eficiência". 

3.5. No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento 
licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo 
afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca 
pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

3.6. A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de 
competição para a contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública é possível, pois cumpre com os requisitos legais. 

3.7. Ainda, a modalidade de contratação é definida pela impossibilidade de adoção de 
critérios objetivos, a serem definidos num processo licitatório, posto que os serviços a 
serem prestados possuem natureza artística, sendo que a contratada possui traços 
próprios e únicos para a execução desse serviço. 

4.1. No que diz respeito à RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao 
que preconiza o artigo 72, VI, da Lei n° 14.133/2021, justifica-se por se tratar de 
profissional do setor artístico, por meio de empresário exclusivo, consagrado pela 
opinião pública e que preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária à contratação. 

5. TitY Wai) 'PREÇOS 

5.1. No que diz respeito à JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza 
o artigo 72, VII, da Lei n° 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser 
apresentado valores praticados nos mercados, através de contratações com objetos 
similares. 

5.2. A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto. 

5.3. Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é 
compatível com o mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

6.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta; 
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6.2. A realização do objeto contratado seguirá a seguinte dinâmica, sendo integralmente 
responsabilidade da contratada a execução das atividades descritas abaixo: 

- Apresentação ao vivo do cantor gospel Gerson Rufino, durante as comemorações do 
aniversário da cidade de Vera Mendes-PI. A performance ocorrerá, na data de 
03/10/2024. 

6.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando os materiais e equipamentos 
necessários para garantir a perfeita realização das atividades propostas. 

6.4. A execução dos serviços ocorrerá no município de Vera Mendes - PI, conforme o 
período estipulado na proposta. 

7. ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

1

Contratação de 
para a prestação 
elaboração do 
contratação anual 
de vera mendes 

pessoa jurídica 
de serviços de 

plano de 
no municipio 

- PI. 

Serviço 01 R$ R$ 

8.1. A solução proposta consiste na contratação de pessoa jurídica especializada na 
prestação de serviços para a elaboração do Plano de Contratação Anual do Município de 
Vera Mendes - PI. Essa contratação visa garantir que o município disponha de um 
planejamento estruturado e eficiente, alinhado às suas necessidades e às exigências 
legais. 
8.2. Para assegurar a excelência na entrega dos serviços, a empresa contratada deverá 
contar com profissionais altamente qualificados, com experiência comprovada na 
elaboração de planos de contratação para órgãos públicos. Essa equipe técnica se 
comprometerá a realizar um diagnóstico detalhado das necessidades do município, 
garantindo que o plano elaborado reflita as prioridades e diretrizes estabelecidas pela 
administração. 
8.3. Os serviços deverão ser executados com rigor e competência, em conformidade com 
as descrições, detalhamentos e especificações contidas neste Termo de Referência. A 
empresa contratada será responsável não apenas pela elaboração do plano, mas também 
pela adequação e revisão de qualquer aspecto que se faça necessário, conforme as 
orientações da Administração. A flexibilidade e o comprometimento com a qualidade 
dos serviços são fundamentais para o sucesso da solução proposta. 

9.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, e necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal n9 14.133/2021. 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
Instagram: prefeituradeverarnendes I Telefone: (89) 3458-00431 E-mail: prefelturadeveramendespi@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA 

9.2. Será exigido, conforme artigo 62, da Lei Federal n2 14.133/2021, documentos 
referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do 
artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68), habilitação econômico-
financeira (rol do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal n214.133/2021). 

9.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

1. Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 
2. Documento de Identificação dos sócios da empresa; 
3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPI); 
4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal 
5. Regularidade perante a Fazenda Municipal; 
6. Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
7. Regularidade perante a Fazenda Federal; 
8. Regularidade perante a Caixa Econômica Federal; 
9. Regularidade perante a justiça do Trabalho; 
10. Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional; 

10.1. A fiscalização da contratação, decorrente desta inexigibilidade de licitação, será 
acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente designados, 
nos termos do artigo 117 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.2. A contratante deverá indiciar um responsável legal, através de documento 
encaminhado ao setor de licitações e contratos deste município, indicando os 
respectivos contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo 
perante essa municipalidade na execução do contrato decorrente da inexigibilidade de 
licitação objeto deste termo de referência. 

11.1.0 recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida inexigibilidade de 
licitação, se dará: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem 
cronológica. 
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11.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

11.4. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA 
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 
contratual; 

11.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 

11.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 
em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos a contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 

11.7. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo a fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendencias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

11.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos 
serviços, o Gestor do Contrato devera providenciar o recebimento definitivo, ato que 
concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

11.9. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja, irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

11.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 
contrato e por forca das disposições legais em vigor. 

11.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, as custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

11.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
a documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n2 14.133/2021. 
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12.1. Os custos com a presente contratação correrão conforme dotação orçamentária 
para o exercício financeiro de 2024, conforme encaminha-se para o setor responsável, 
para determinar. 

13. 

13.1. A seleção do prestador de serviço foi baseada com base nos requisitos previstos 
neste termo de referência, atrelado a proposta vantajosa apresentada pela empresa, 
INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.9 37.837.238/0001-86, conforme 
documentos acostados aos autos do processo. 

13.2. A empresa contratada é a responsável pela realização dos shows artísticos do 
Cantor Gerson Rufino, profissional do setor artístico consagrado pela opinião pública. 

14.1. O prazo de vigência do contrato é fixado a partir da data da sua assinatura e terá 
duração até 21 de janeiro de 2024. 

15.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
I - executar o objeto contratual em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 
II - entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços, 
no prazo máximo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e 
conveniência da Administração; 
III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações 
constantes do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação; 
IV - substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta 
Prefeitura, os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão 
normal; 
V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 
VI - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, 
previdenciários e securitários do seu pessoal; 
VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista 
e securitária regulares; 
VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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IX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto 
contratual; 

16. 

16.1. O CONTRATANTE obriga-se a: 
I - emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade 
competente; 
II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido no Contrato; 
III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo 
Financeiro, integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

17.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 
aplicar à CONTRATADA, sanções previstas em lei, sempre respeitando com contraditório 
e ampla defesa. 

18. DO REAJUSTE 

18.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentação das propostas; 

18.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice IGPM exclusiva mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade; 

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

18.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 

18.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo; 

18.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor; 

18.6. Na ausência dê previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo; 

CNN: 01,612.615/0001-3i I Rua São Sebastião, 780, centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
Instagram: prefeituradeveramendes I Telefone: (89) 3458-00431 E-mail: prefeituradeveramendespi@gmall.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA 

18.7. O reajuste será realizado por apostilamento; 

31 , 

19.1. O Município de Vera Mendes-PI reserva-se no direito de impugnar os serviços 
prestados, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo 
de referência; 

19.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 
Federal n° 14.133/2021; 

19.3. Fica eleito o foro da Comarca de Itainópolis-PI como único e competente para 
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 
possa ser. 

Vera Mendes - PI, de 02 de outubro de 2024 

LE O SILVA 
Secretário Municipal de ação Planejamento e Finanças 

CNRI: 01.612.615/0001-31 I Rua São Sebastlão, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
Instagram: prefeituradeveramendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mall: prefelturadeveramendespi@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DES 

FOLHA DE JUNTADA 

- PROPOSTA; 

-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA; 

- REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA; 

CNPJ: 01.612.61 /0001-311 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - Pi 
instagram: prefeituradeveramendes l Telefone: (89) 3458-0043 l E-mail: prefeituradeveramendespi@gmaiLcom 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO MONTE 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N° 18 — CENTRO 

SANTO ANTÔNIO DO MONTE — MG 
TELEFONE ( 37) 3281-7329 — WWW. SAMONTE .MG. GOV. BR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que Dra. VANESSA ANJOS SOARES, 
advogada e professora, inscrita sob o CPF: 102.469.336-82 e OAB/MG 167.435, 
com escritório profissional: SHN, quadra 05, bloco 8, sobre loja, edifício Lets ldea, 
Asa Norte, Brasília-DF, 
capacitação, consultoria e treinamento para administração pública. 

possui competência técnica na prestação de serviços de 

A representante já capacitou e treinou representantes da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio do Monte - MG, não havendo fatos supervenientes que desabonem 
sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e 
que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à 
qualidade da capacitação realizada, a qual se expõem abaixo: 

TREINAMENTO E CONSULTORIA: GOVERNANÇA PÚBLICA E A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS (LEI 14.133/21) APLICADA NO MUNICÍPIO. 

Duração: 
• 16 (Dezesseis) horas de treinamento presencial; 
• 45 (quarenta e cinco) dias de consultoria ao setor de licitação e os. 

(Realizado em dezembro/2021). 

Santo Antônio do M MG, 01 de fevereiro 2022. 

o amuo 
- P ito Municipal - 

Digitalizado com CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO MONTE 
PRAÇA GErúzio VARGAS, N° 18 - CENTRO 

SANTO ANTÔNIO DO MONTE - MG 
TELEFONE ( 37) 3281-7329 - WWW SAYKYNTE . MG . GOV. BR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins, que o INSTITUTO NACIONAL DE 
CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS — INCAP, CNRI: 37.837.238.0001-86, 
sediado a CRS, Bloco 8, Loja 59, parte H1, Asa Sul — Brasília-DF, CEP: 70.33-520, 
possui competência técnica na prestação de serviços de capacitação, consultoria e 
treinamento para administração pública. 

A representante já capacitou e treinou representantes da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio do Monte - MG, não havendo fatos supervenientes que desabonem 
sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e 
que cumpriu com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à 
qualidade da capacitação realizada, a qual se expõem abaixo: 

TREINAMENTO E CONSULTORIA: GOVERNANÇA PÚBLICA E A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS (LEI 14.133/21) APLICADA NO MUNICÍPIO. 

Duração: 
• 16 (Dezesseis) horas de treinamento presencial; 
• 45 (quarenta e cinco) dias de consultoria ao setor de licitação e contratos. 

(Realizado em dezembro/2021). 

Santo Antônio do Mo G, 01 de fevereiro 2022. 

Leo mito 
to Municipal - 

Digitalizado com CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL 1.)t. MAN I INHO CAMPOS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

MARTINHO 
CAMPOS 

oal0 ekre 

Atestamos para os devidos fins, que o INSTITUTO NACIONAL DE 
CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS — INCAP, CNPJ: 37.837.238.0001-
86,sediado a CRS, Bloco 8, Loja 59, parte 111, Asa Sul — Brasilia-DF, CEP: 70.33-520, 
possui competência técnica na prestação de serviços de capacitação, consultoria e 
treinamento para administração pública. 

A representante já capacitou e treinou representantes da Prefeitura Municipal de 
Maninho Campos - MG, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta 
técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com 
sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade da capacitação 
realizada, a qual se expõem abaixo: 
TREINAMENTO E CONSULTORIA: GOVERNANÇA PÚBLICA E A NOVA LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS (LEI 14.133/21) APLICADA NO MUNICÍPIO. 

Duração: 
• 16 (Dezesseis) horas de treinamento presencial; 
• 45 (quarenta e cinco) dias de consultoria ao setor de licitação e contratos, 

(Realizado em outubro/2021). 

Martinho Campos - MG, 01 de dezembro 2021. 

WILSON CÔRREA ALvtS- FONSO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Rua Padre Marinho no 348 - Centro - Maninho Campos - CEP 35.606-000 - Minas Gerais 
Fone: (37) 3524-1275 - E-mail: gabinetegmartinhocampos.mg.gov,br 
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USO OBRIGATÓRIO 
IDENTIDADE CIVIL PARA TODOS OS FINS LEGAIS 

(Art. 13 da Le n 8.906/94) 
ItátlX111•5:f.,10411.:•"ti: 1,7 • 



ADVOGADOS D 
SECCIONAL DE MINAS GERAIS 

IDENTIDADE DE ADVOGADA 

VANESSA ANJOS SOAR 
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e 

Centro Uníversitário jDomr3nsco 
..___ 

Disciplinas do Curso Carga Horária Frequência ')/0 Notas Corpo Docente do Curso Titulação do Corpo Docente _ 

Didática do Ensino Superior 20 100% 7.0 Cesar Calo Feghini Doutor.. 
Metodologia Cientifica da Pesquisa Jurídica 20 100% 7.0 Cesar Calo Peghini Doutor 

Prderes e Funções do Estado 30 100% 9.0 Luiz Eduardo de Almeida Doutor 

C, .ntrole de Constitucionalidade 30 100% 9.0 Fabio Franco Pereira Doutor 

Remédios Constitucionais 30 100% 9.0 Luiz Eduardo de Almeida Doutor 

Acesso a Justiça e Celeridade Processual 30 100',O O O Felippe Mendonça Mestre 

Administração Pública e seus Princípios 30 100% 8.5 Fabio Franco Pereira Doutor 

rServiço Público 30 100% 9.5 Fabio Franco Pereira Doutor 

'Responsabilidade do Estado 30 100% 8.5 Fabio Franco Pereira Doutor 
, 

:Contratos Administrativos e Licitação 30 100% 8.5 João Carlos Navarro de A. Prado Doutor 
I 
¡Poder Constituinte 30 100% 9.0 Luiz Eduardo cie Almeida Doutor 

i Direito Eleitoral 30 100% 9.0 Fernando Gaspar Neisser Doutor 

Leis Orçamentárias e Orçamento Participativo 30 100% 9.0 Bruno 2.11berman Vainer Mestre 

Processo Legislativo e Democracia 30 100% 9.0 Felippe Mendonça Mestre 
_......._ .... .. 

Total da Carga Horária /Aprovação 400 APR APF2 
. 

Periodo de Realização: setembro de 2015 atulho de 2020. 

--°---.2 -" f, Registrad n 3: ,b---o sob o às olhas n° --d14' do Nvro ri O f de Regstro de Codificado de Pá Graduação 
,,-••---- 

Declaramos  que foram cumpridas Iodas as dispeslOes c Re uc CNVCES n' 1, da 6 de anil de 2015 

RUCIELI MARIA MOREIRA Ts IOLO 
Reitora 

Fequnda Mínima - 75% para aprovação II Aproveitamento ou 7,0 ~,e) 

ELVEtIf MARIA DA 311V 
/afia Gerai 

DANIELA DOV E A AUJO BALTHAZAR 
Diretora Pedagógica EPD 



NIVERS TÁR O UN1DOMBOSCO 

GRUPO SER 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 

CERTIFICADO 

Certificamos que VANESSA ANJOS SOARES, portadora da Carteira de Identidade MG45.812.178 

MG, concluiu com aproveitamento o Curso de Pós-Graduação "Lato Sensu" em Direito Constitucional e 

Administrativo - Área: Ciências Sociais, Negócios e :Direito, nas normas da Resolução do CNE/CES ri° 01, de 

6 de abril de 2018, realizado pelo Centro Universitário UniDomBosco, instituição credenciada pela Resolução 

n 441, de 30 de março de 2000, recredenciada pela Portaria n9 1.464 de 21 de novembro de 2017, curso 

ofertado em parceria com a Escola Paulista de Direito - EPD. 

Reitora Pós-Graduada 

Curitiba, 01 de março de 2021 

Diretora Pedagógica EPD 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BOM DESPACHO G 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Ao INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS - 
LTDA, inscrita no CNPJ N° 37.837.238/0001-86, com sede na Cidade de Brasília-DF, na 
Quadra CRS, n.° 502, Bloco B, bairro Asa Sul, CEP 70.330-520, representada por Vanessa 
Anjos Soares, CPF: 102.469.336-82, foi nossa fornecedora de serviços em a aquisição dos 
serviços de Implementação da Nova Lei de Licitação e Contratos (14.133-21), no âmbito do 
poder legislativo municipal, bem como consultoria para planejamento da construção da nova 
sede da Câmara Municipal de Bom Despacho no período de 13/09/2023 a 12/06/2024 

toalizando 9(nove) meses, referente ao Processo 16/2023, Inexigibilidade 05/2023, Contrato 
18/2023. A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, 
no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objeto 
contratado, nada tendo que a desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Bom Despacho de 07 de agosto de 2024 

11 111 

VINICIUS PEDRO Assinado de forma 
digital por VINICIUS 

TAVARES DE PEDRO TAVARES DE 

ARAUJO:013737 ARAW0:01373716673 
Dados: 2024.08.07 

16673 16:22:29 -0300' 

Vinícius Pedro Tavares de Araújo 

Presidente da Câmara Municipal de Bom Despacho/MG 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

37.837.238/0001-86 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/07/2020 

NOME EMPRESARIAL 

INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DF FANTASIA) 

INCAP 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada ") 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica (Dispensada *) 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *) 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas (Dispensada ") 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico 
85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos (Dispensada *) 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde (Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

ST SCS QUADRA 08 BLOCO B-50 
NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

SALA 502/504/506/508 EDIF VENANCIO 
SHOPPING 

CEP 

70.333-900 
BAIRRO/DISTRITO 

ASA SUL 
MUNICÍPIO 

BRASILIA 
UE 

DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

INCAPNACIONAL@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(61) 8656-0344 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...***.* 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 13/12/2023 às 16:14:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES 
PUE11ICOS LTDA 

CPF/CNPJ: 37.837.238/0001-86 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
partitipar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 11:45:24 do dia 11/10/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https lloontas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: 1FSN111024114524 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO N°: 231052431702024 
NOME: INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 
ENDEREÇO: SCS QUADRA 08 BLOCO B-50 SALA 502/504/506/508 EDIF VENANCIO SHOPPING S 
CIDADE: ASA SUL 
CNPJ: 37.837.238/0001-86 
CF/DF 0799233700181 
FINALIDADE: JUNTO AO GDF 

CERTIFICAMOS QUE 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 03 de novembro de 2024.* 

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
novo coronavirus, de que trata o Decreto n°40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

Certidão emitida via internet em 05/08/2024 às 10:36:20 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 
CNPJ: 37.837.238/0001-86 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFEl) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabele 
todos os órgãos e fundos públicos da 
sujeito passivo no âmbito da RFB e d 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único 

A a 
end 

Cer 
Emi 
Vali 
Cóc 
Qu 

cimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
a PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

eitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
ereços <http://rfb.gov.br> ou <http: //www.pgfn.gov.br>. 

idão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
tida às 14:30:02 do dia 03/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
da até 30/11/2024. 
igo de controle da certidão: 2EED.F07D.FBF4.3DFA 
lquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Norte: INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.837.238/0001-86 

Certidão n°: 55747432/2024 

Expedição: 14/108/2024, às 10:02:53 

Validade: 10/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.837.238/0001-

86, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.]467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No 'caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

D-Cv idas e 
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O DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 

1 a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 08/10/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 
37.837.238/0001-86 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/10/2024 
Selo digital de segurança: 2024.CTD.390B.YZFF.GM1C.WR5R.Y6EE 

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 08/10/2024 10:22:49 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



Poder Judiciário da União D F T TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

a e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 08/10/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

37.837.238/0001-86 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

Emitida gratuitamente pela internet em: 08/10/2024 
Selo digital de segurança: 2024.CTD.AM24.E8J0.8AKU.SHCW.NTCN 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS*** 

Página 1 dei 08/10/2024 10:23:31 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1' REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N°211298/2024 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, 
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

OU 

CPF/CNPJ n° 37.837.238/0001-86 

Certidão emitida em: 14/10/2024 , às 09:41:11 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por 
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-
unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte. 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução n° 121/10 do CNJ e da Resolução 
n. 680/2020 do CJF. 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

- Processo Judicial Eletrônico até 14/10/2024 , às 09:11:47. 

- Processo Digital da 1' Região até 14/10/2024 ,às 09:11:47. 

- Processo Judicial Digital de Execução Fiscal até 14/10/2024 ' às 09:11:47. 

- JEF Virtual até 14/10/2024 , às 09:11:47. 

- Processual até 14/10/2024, às 09:11:47. 

- Sistema Eletrônico de Execução Unificado até 14/10/2024 , às 09:11:47. 

Código de validação: 9MMU.ET3U.X4FI.T5NP.VW11 

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao/9MMU.ET3U.X4FI.T5NP.VW1 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N° 211298/2024 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, 
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

OU 

CPF/CNPJ n°37.837.238/0001-86 

Certidão emitida em: 14/10/2024 ' às 09:41:11 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por 
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-
unificada.c.if.jus.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte. 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução n° 121/10 do CNJ e da Resolução 
n. 680/2020 do CJF. 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

- Seção Judiciária do Espírito Santo (Eproc ES) até 14/10/2024 , às 09:41:09. 

- Seção Judiciária do Rio de Janeiro (Eproc RJ) até 14/10/2024 , às 09:41:09. 

- Tribunal Regional Federal da 2' Região (Eproc TRF2) até 14/10/2024 , às 09:41:09. 

1:1 Código de validação: 9MMU.ET3U,X4FI.T5NP.VW1 1 

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.clf.jus.bri#/validacao-certidao/9MMU.ET3U.X4F1.T5NP.VW11 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4' REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N°211298/2024 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, 
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

OU 

CPF/CNPJ n°37.837.238/0001-86 

Certidão emitida em: 14/10/2024 , às 09:41:11 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por 
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-
unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte. 

c) Nos casos do § 1° do art. 40 da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução n° 121/10 do CNJ e da Resolução 
n. 680/2020 do CJF. 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

- JF Parana (Processo Eletronico) até 13/10/2024 , às 21:00:02. 

- JF Rio Grande do Sul (Processo Eletronico) até 13/10/2024 ,às 21:00:02. 

- JF Santa Catarina (Processo Eletronico) até 13/10/2024 , às 22:30:02. 

Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Eletronico) até 13/10/2024 , às 22:00:02. 

JF Parana (Processo Papel) até 14/10/2024 , às 01:30:02. 

JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/10/2024 , às 03:00:02. 

- JF Santa Catarina (Processo Papel) até 14/10/2024 , às 01:45:02. 

-Tribunal Regional Federal da 4a Regiao (Processo Papel) até 14/10/2024 ' às 01:30:02. 

- SEEU até 14/10/2024 ,às 09:41:10. 



Código de validação: 9MMU.ET3U.X4F1.T5NP.VW11 

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjtjus.br/#/validacao-certidao/9MMU.ET3U.X4F1.T5NP.VW11 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5 REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 

N°211298/2024 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, 
NÃO CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

OU 

CPF/CNPJ n°37.837.238/0001-86 

Certidão emitida em: 14/10/2024 , às 09:41:11 (data e hora de Brasília) 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por 
qualquer interessado no site do CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, endereço https://certidao-
unificada.cjf.jus.br/#/validacao-certidao, por meio do código de validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte. 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário. 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução n° 121/10 do CNJ e da Resolução 
n. 680/2020 do CJF. 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 

- PJE-T5 até 12/10/2024 , às 00:36:35. 

- PJE-AL até 12/10/2024 , às 01:31:29. 

- PJE-CE até 12/10/2024 ,às 01:03:18. 

- PJ E-PB até 12/10/2024 , às 03:34:30. 

- PJE-PE até 12/10/2024 , às 00:54:55. 

- PJE-RN até 12/10/2024 , às 03:35:10. 

- PJE-SE até 12/10/2024 , às 03:29:06. 

- ESPARTA até 11/06/2024 , às 15:20:58. 

- TEBAS até 10/06/2024 , às 18:59:55. 



Código de validação: 9MMU.ET3U.X4FI.T5NP.VW11 

Para conferir a autenticidade desta certidão, capture o QR Code ou acesse o site 
https://certidao-unificada.cjtjus.br/#/validacao-certidao/9MMU.ET3U.X4FI.T5NP.VW1 I 

• 



08/10/2024, 10:19 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAI A 
CAIXA ECONÔMlCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.837.238/0001-86 

Razão 
INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS Social: 

Endereço: Q CRS 502 BL B S/N LOJA 59 PARTE H1 / ASA SUL / BRASILIA / DF / 
70330-520 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/09/2024 a 25/10/2024 

Certificação Número: 2024092607555494061148 

Informação obtida em 08/10/2024 10:19:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrUpagesiconsultaEmpregadorjsf 1/1 



LEGALE 
AC ULDÃO E 

Cre.denciamento EAD: Portario Ministenol n° 247, de 12.022020, DOU ri' 32; de 14,072020, seçâo 1, p. 34. 
Recredenciarnento: Portaríd Uni5.;tericil n" 1.514, de 22.12.2016, DOU n" 247, de 26.122016, seção 1, p. 26. 

CERTIFICADO 
Os responsáveis legais da Faculdade Legale, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a conclusão do curso de Pós-Graduação "lato sensu "em 

DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

conferem o título de Pós-Graduado(a) a 

VANESSA ANJOS SOARES 
e outorgam-lhe o presente certificado, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 

O curso teve como fundamento a Resolução CNE/CSE n° 1, de 06 de abril de 2018. 

ANDREZA DA SILVA PAULO 
Secretária Geral 

Registro: 0000032414 

São Paulo-SP, 24 de fevereiro de 2022. 

VANESSA ANJOS SOARES ANA PAULA COTA R 
Diretora Geral 

05d0 de Certificado. 404547414C45433134313338373437394 4Fra1131313431333837343739 - Verifique autenticidade ern http://www. anic eb.conbr/ga1e/auten1 °.asp?cer1íf=1 D )4,1/4,W



CNPJ: 

Razão Social: 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n1 03, de 26 abril de 2018) 

37.837.238/0001-86 

INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS 
LTDA 

Atividade Econômica Principal: 

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Endereço: 

SETOR SCS QUADRA 08 BLOCO B-50, SN - SALA 502/504/506/508 EDIF VENANCIO 
SHOPPING - ASA SUL - 70.333-900 - BRASiLIA / Distrito Federal 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei. 

Emitido em: 11/10/2024 13:31 1 de 1 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 
fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 37.837.238/0001-86 

Razão Social: INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS 
LTDA 

Nome Fantasia: INCAP 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/10/2025 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ah MEI: Não 

1111. Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos

• 

Ocorrência: 
Impedimento de Licitar: 

Nada Consta 

Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 11/10/2024 13:32 
CPF: 100.XXX.XXX-29 Nome: CAMILA MARQUEZ DO NASCIMENTO 
Ass: 

1 de 1 



II1CAP 
Instihaho 
Nacional de 
Capaciknão de 
Agentes Públicos 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

CONTRATANTE: INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DE 
AGENTES PÚBLICOS - INCAP CNPJ 37.837.238/0001-86 Endereço: 
CRS 502, bloco B, loja 59, parte H1, Asa Sul, Brasília-DF, CEP: 70.330-
520, por meio da sua representante legal Vanessa Anjos Soares, CPF 
102.469.336-82. 

CONTRATADO: CREONTY MACHADO GUSMÃO, brasileiro, casado, 
advogado, inscrito na OAB/MG n. 209.196, portador do CPF n. 
089.338.566-25, RG n. 14.659.126, residente e domiciliado à Rua 
Vicente de Carvalho, n. 83, Santa Mônica, Belo Horizonte-MG, CEP: 
31.520-510. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo acertado o presente 
Contrato de Prestação de Serviços de Treinamento e Capacitação por 
Profissional Autônomo que regerá pelas cláusulas seguintes e pelas 
condições, formas e termos descritas no presente instrumento. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula P. Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
consultoria e treinamento pelo CONTRATADO em favor da 
CONTRATANTE, com vistas à realização de visitas técnicas consultivas e 
a programas e treinamentos escolhidos pela CONTRATANTE 
comprometendo-se as partes a cumpri-lo, sempre com base na boa-fé e 
no equilíbrio contratual. 

§1° Fica autorizado o uso de conteúdo, imagem e currículo do 
CONTRATADO, para escopo do presente instrumento. 

DA ADMINISTRAÇÃO DOS PRODUTOS 

Cláusula 2 - Os serviços e produtos em que o CONTRATATO irá atuar 
como consultor e treinador estarão sobre a administração, 

INCAP - Instituto Nacional de Capacitaçào de Agentes Públicos I CNN: 37.837.238/0001-86 
CRS 502, Bloco B, Loja 59. Parte H1, Asa Sul — Brasília/DF, CEP: 70.330-520 



IncAP instituto 
Nacional de 
Copocitnicao de 
Agentes Públicos 

responsabilidade, desenvolvimento e planejamento do Instituto Nacional 
de Capacitação de Agentes Públicos - INCAP. 

DO VALOR 

Cláusula 3a: A remuneração para cada projeto especificamente será 
determinada por meio de aditivo contratual. 

DO PRAZO 

Cláusula 4a A vinculação dos serviços prestados entre CONTRATANTE e 
CONTRATADO para o objeto do presente contrato terá duração de 24 
(vinte e quatro) meses. 

Parágrafo único: Decorrido o prazo, o contrato será resolvido de pleno 
direito, ressalvado o direito das partes de prorrogá-lo, de comum acordo, 
por meio de termo aditivo a este instrumento. 

DA INEXISTÊNCIA DE SOCIEDADE E VÍNCULO EMPREGATÍCIO 

Cláusula 5' - O presente contrato não cria qualquer outro vínculo entre 
as partes diferente do regime de contratação para treinamento/palestra, 
não caracterizando relação societária, representação, agência, trabalho, 
consultoria, tampouco decorre qualquer responsabilidade de uma das 
partes sobre os empregados do outro. 

Parágrafo único: As partes permanecem sendo exclusivamente 
responsáveis por todas as obrigações decorrentes dos vínculos 
empregatícios que mantém. 

DA RESCISÃO DO CONTRATO E PENALIDADES 

Cláusula 6a - Todas as obrigações assumidas neste instrumento são 
irrevogáveis e irretratáveis, o contrato poderá ser, porém, rescindido de 
pleno direito, entre outras hipóteses previstas neste instrumento e na 
legislação cabível, se ocorrer: 

O uso de bens ou serviços objeto deste contrato para o exercício 
de atividades diferentes de seu objeto; 

II- A violação dos prazos e qualidade dos produtos que deverão ser 
entregues para a contratada.; 

III- Comum acordo entre as partes, mediante distrato, assegurada 
a partilha de lucros apurados até a data do distrato.; 

INCAP - Instituto Nacional de Capacitação de Agentes Públicos 1 CNPJ: 37.837.238/0001-86 
CRS 502, Bloco B, Loja 59. Parte H1, Asa Sul — Brasília/DE, CEP: 70.330-520 



II1CAP 
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Agentes Públicos 

Parágrafo único. Em caso de eventual descumprimento dos dispositivos 
contidos neste instrumento, a parte infratora deverá indenizar a outra 
por eventuais perdas e danos. 

DO FORO 

Cláusula Ta. Para resolução de eventuais litígios que se refiram a direitos 
ou a obrigações decorrentes deste contrato, fica eleito o foro de 
Brasília/ DF. 

Por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente coma assinatura de duas 
testemunhas. 

Brasília - DF, 01 de janeiro de 2023. 

Instituto Nacional de Capacitação de Agentes Públicos - INCAP 
CNPJ: CNPJ 37.837.238/0001-86 

CREONTY MACHADO Assinado de forma digital por 
,CREONTY MACHADO GUSMÃO 

GUSMÃO Dados: 20230101 103825 -0300' 

Creonty Machado Gusmão 
CPF n° 089.338.566-25 

INCAP - Instituto Nacional de Capacitação de Agentes Públicos 1 CNPJ: 37.837.238/0001-86 
CRS 502, Bloco B, Loja 59. Parte H1, Asa Sul — Brasília/DF, CEP: 70.330-520 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, guando a 
sede for em outra UF) 

Código da Natureza 
Jurídica 

2062 

N. de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

Nome: INSTITUTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

(da 

requer a V.Se o deferimento 

N° DE CÓDIGO 
VIAS DO ATO 

Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

do seguinte ato: 

CÓDIGO DO 
QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 

N° 

1 

FCN/REMP 

1 IIIII1111111 

DFP2000123655 

ill 1 II 111

1 I 090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

BRASILIA  Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do e Local Nome: 

Assinatura: 

23 Julho 2020 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

/ / 

Data 

NÃO NÃO Responsável _._J _J 
Data Responsável 

___j _/ 

Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

tProcesso em exigência. (Vide despacho em 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

2' Exigência 3' Exigência 4" Exigência 5' Exigência 
folha anexa) 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2' Exigência 3' Exigência 4 °  Exigência 5' Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 53202337123 em 23/07/2020 da Empresa INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA, 
Nire 53202337123 e protocolo DFP2000123655 - 23/07/2020. Autenticação: 96FE5FFC5CDC62D5C0123F9B9414BEBE75554. Maxmiliam Patriota 
Carneiro - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe n° do protocolo 20/264.775-7 e o código de 
segurança yPqs Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/07/2020 por Maxmiliam Patriota Carneiro— SecretárioÃGeral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

20/264.775-7 DFP2000123655 23/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

100.812.226-29 CAMILA MARQUEZ DO NASCIMENTO 

102.469.336-82 VANESSA ANJOS SOARES 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE INSTITUTO NACIONAL DE 
CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

1. VANESSA ANJOS SOARES, nacionalidade BRASILEIRA, ADVOGADA, Solteira, data de 

nascimento 31/10/1991, n° do CPF 102.469.336-82, documento de identidade 06737382586, 

DETRAN, DF, com domicílio / residência a RUA BARAO DE MAUA, número 274, bairro / distrito 

SAO GERALDO, município MONTES CLAROS - MINAS GERAIS, CEP 39.403-163 e 

2. CAMILA MARQUEZ DO NASCIMENTO, nacionalidade BRASILEIRA, ADMINISTRADORA, 

Solteira, data de nascimento 14/12/1989, n° do CPF 100.812.226-29, documento de identidade 

04717164201, DETRAN, MG, com domicílio / residência a SETOR SHTN, número S/N, TRECHO 

2 BAY PARK BLOCO Q APT 203, bairro / distrito ASA NORTE, município BRASILIA - DISTRITO 

FEDERAL, CEP 70.800-200. 

Constituem uma sociedade empresária limitada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de INSTITUTO NACIONAL DE 

CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA. 

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia INCAP. 

Cláusula Segunda - O objeto social será TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL. CURSOS DE EDUCACAO. 

Cláusula Terceira - A sede da sociedade é na QUADRA CRS 502 BLOCO B, número S/N, LOJA 

59 PARTE H1, bairro / distrito ASA SUL, município BRASILIA - DF, CEP 70.330-520. 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em 23/07/2020 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL reais) dividido em 50.000 

quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, 

pelos sócios: 

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

CAMILA MARQUEZ DO NASCIMENTO 25.000 25.000,00 

VANESSA ANJOS SOARES 25.000 25.000,00 

TOTAL 50.000 50.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá à administradora/sócia VANESSA 

ANJOS SOARES à administradora/sócia CAMILA MARQUEZ DO NASCIMENTO, com os 

poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, 

podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades 

MODULO INTEGRADOR: 15 DFP2000123655 111 11 1 1 1 111111.11111111 111 1 11 11 111 111 DF19910519 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE INSTITUTO NACIONAL DE 
CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro 

(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - 0(s) signatário(s) do presente ato declara(m) que o movimento da 

receita bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3° da Lei 

Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em qualquer das 

hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. 

Cláusula Décima Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Terceira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Quarta - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em 

outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quinta - 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro de BRASILIA - DF para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

Brasília, 23 de Julho de 2020. 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 

CAMILA MARQUEZ DO NASCIMENTO 

Sócio/Administrador 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE INSTITUTO NACIONAL DE 
CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

VANESSA ANJOS SOARES 

Sócio/Administrador 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 

20/264.775-7 

Número do Processo Módulo Integrador 

DFP2000123655 23/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

100.812.226-29 CAMILA MARQUEZ DO NASCIMENTO 

102.469.336-82 VANESSA ANJOS SOARES 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federal 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
A Secretaria Geral da JCDF, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao 
registro público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 
1°, I DA LEI 8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 20/264.775-7, em 23/07/2020 da 
empresa: INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA, nire: 
5320233712-3 , foi deferido digitalmente sob o número 53202337123, em 23/07/2020 , nos termos da 
medida provisória N°876, de 13 de março de 2019. 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, 
deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo 
e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

100.812.226-29 CAMILA MARQUEZ DO NASCIMENTO 

102.469.336-82 VAN ESSA ANJOS SOARES 

Documento Principal 

Ii; 'Assin a nte(s) 

CPF Nome 

100.812.226-29 CAMILA MARQUEZ DO NASCIMENTO 

102.469.336-82 VANESSA ANJOS SOARES 

Brasília. Quinta-feira, 23 de Julho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Maxmiliam Patriota, Servidor(a) Público(a), em 
23/07/2020, às 16:54 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jcdf 
informando o número do protocolo 20/264.775-7. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

702.261.211-00 MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO 

Brasília. Quinta-feira, 23 de Julho de 2020 
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7,7 -- Fiscalizar a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 
Praça Antonio Alves Farla s/n9 

CNP]: 18.260.489.0001/04 Ta: 34-3281 0000 
TUPAflGUMRA MG CEP 4 

ruio do presente contrato atraves do Sr. Adriel Alve dos Santos. 

Cláusula Oitava - Das Obrigações da Contratada 

- Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da 
execução do objeto contratado. 

8.2 - Executar o objeto desta licitação conforme regras estabelecidas. 

8.3 - Executar o objeto através de pessoas idôneas e devidamente capacitadas, 

responsabilizando se por negligéncia, imprudência e imperícia por parte de seus 

empregados. 

8.4 Responder pelos 

decorrente de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

8,5 - Assumi a responsabilidade por todos os encargos previdenclarios e obrigações sociais 
prevr,tos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-la na época 

própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo ernpregatício com o 
contratante. 

.6 - Manter, durante vigência contrato, em compatibilidade com as obrigações 
la assumidas. todas as ondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

comunicar, imedIatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

nção do contrato. 

- A contratada, além das responsabilidades atinentes, responderã pela qualidade, e 

causados diretamente ao contra 

correção nos termos da legislação pertinente, 
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NE SA ANJOS SOARES 

CONTATO: 
vanessa.anjosa vogada@gmail.com 

gY ©administraca .publica 

PERFIL PROFIS ION A L 

• Advogada mi itante em Direito Público Municipal; Professora 
Direitoi Admi istrativo; Palestrante; Consultora com atuação 
colaborativa e tre ?gentes políticos, órgãos federais, estaduais e 
municipais, co gresso nacional e ministérios. 

EXPERIÊNCIA P OFISSIONAL 

e 

CE0 do Insti uto Nacional de 
Capacitação de Agentes Públicos - 
INCAP; 

Professora MB FGV - Nova lei de 
licitações e contratos aplicada na 
prática;1

Procuradora Ju ídica do Consórcio 
rultifinalitário 10 Centro-Oeste de 

m as Gerais (CIAS), com posto por 
municípios. 

dvogada especialista em Direito 
úblico Municipal 

Professora U ivertária: Direito Administrativo -PRONATEC: 

Professora processo legisltativo AMM (Associação Mineira dos 
unicípios) 



Nov Lei 
Unicípio. E 
unicipal. Ge 

FORMAÇÃO 
• Mestre em Administração 

Pública - IDP 
• Pós-graduada 

Constitucional 
Administrativo 
UniDombosco, 

• Pós-graduada 
Cível e Processo 
Faculdade Legale . 

• Graduação em 

em 

em 

Direito 
e 

Direito 
Cível - 

Direito. 
Universidade Estadual de 
Montes Claros - UNIMONTES, 

ALGUNS 
TREINAMENTOS 3A. 

MINISTRADOS 

de Licitação e Contratados aplicada ao 
endas Impositivas. Planejamento Público 

stão Financeira Municipal e o Princípio da 
ciência; Orçamento Público Municipal - PPA - LDO e 

Políticas Públicas no Contexto da Pandemia; 
rmação de lovos Gestores; Reforma Tributária Impactos 

nos Municíp os; Fiscalização dos Recursos Públicos 
Municipais; lano Plurianual: O passo a Passo da 

laboração e provação do PPA no Município; Lei Geral de 
oteção de Dados Aplicado no Município; Aspectos 
áticos da Utilização de Emendas. 



U LIFICAÇÕES E ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

• Nov Lei de Licitações - Curso Premium - Grupo Centrum 
• Isliétod MVA - Gestão Pública Municipal - IBPOM 
• Planej mento Governamental - Escola Nacional de 

AdminIstraçã Pública ENAP (2021); 
16i de espon abilidade Fiscal e o Novo Regime Fiscal - Escola 
Nacional de Administração Pública ENAP (2021); 
Orçam nto F1úblico - Escola Nacional de Administração 
Públic ENAP (2021); 
Oratóriá criativa - Escola Ser Mais Crativo - Samer Agi - (2021); 
Marketing de Influência - Camila Massera - (2021) 
Curso xtensão Normas Gerais e Fontes do Direito Tributário - 
Escola Pau list de Direito (2018); 
Curso 41e exte são Bens Públicos Municipais - Escola Paulista 
de Direito (2017); 
Curso de ext nsão Novo CPC: Modificações Substanciais - 
Escola Superi r de Advocacia (2016); 
Curso omplementar Técnica de Feedback e Comunicação 
Assertaltiva - Conquist (2014); 
Curso omplementar de Mercado de Alta Competitividade 
(2011). 
Curso complementar Desenvolvimento Pessoal, Administrativo 
e Mark ting entro Brasileiro de Cursos CEBRAC (2008). 



Creonty Machado Gusmão 
Brasileiro, casado, l 4 anos 
Rua Vicente de Carvalho, 83 
Santa Mônica - Belo Horizonte - MG - CEP: 31.520-510 
Telefone: (31) 98561-6418 / E-mail: kreonty@yahoo.com.br 

OBJETIVO 

• Co! 
conhe 
e o cr 

r em im ambiente de trabalho onde possa colocar em pratica meus 
tos em avor da instituição na qual viso integrar, focando sempre o beneficio 
ento d rganização e o crescimento profissional. 

FORMAÇ O 

• Ciência Conta 

• Direito / OAB-M 

EXPERIÊNCIA P 

2007-2010 - 

Cargo: Diretor 

Principais ativid 
fase interna e 
município, receb 

201272012 - P 

Cargo: Assesso 

Principais ativid 
nos julgament 
apresentados. 

2010-2016 - 

Cargo: Assessor 

Principais ativid 
licitações, con 
pareceres, anális 
cursos sobre li 
orçarnentos, ser 
dos processos de, 

• 2017-2018 - P 
MédiÇa e de Urg 

CRC-MG no 105282/0-3 

209.193 

OFISSIOAL 

feitura Municipal de Itinga-MG 

Compras, Licitações e Almoxarifado 

es: Elaboração de editais, formalização dos processos licitatórios 
xterna,, julgamento dos processos, realização das compras do 
entos de produtos. 

eitura Municipal de Turmalina-MG (contrato particular) 

e Licitações 

es: Assessorar o setor de licitações na formalização dos processos, 
das sessões, nas impugnações dos editais e nos recursos 

s Assessoria e Consultoria LTDA 

ontábil 

es: Assessorar municípios nas aréas de contabilidade, compras, 
atos, tributos, patrimônio, frotas e almoxarifado. Elaboração de 

de licitações, auditoria em processos licitatórios, treinamentos e 
tações em todas as modalidades, elaboração de propostas e 
ração e montagem dos envelopes de documentação, participação 
icitacões. 

feitura Municiapal de Contagem ir Fundação de Assistencia 
ncia de Contagem - FAMUC. 

Cargo: Controlador Interno 

Principais atividades: Avaliar o cumprimento das metas já previstas pelo plano de 
planejamento da prefeitura considerando a aplicação de verbas, obediência ao 
orçamento e projetos já aprovados; verificar a legalidade das principais práticas 
administrativas, visando também avaliar os resultados interligados à eficiência da 
gestão como um todo, em especial os procedimentos licitatórios; avaliar a gestão 



MIL 

orçamentária, financeira e patrimonial; verificar o nível de cumprimento de limites, 
obrigações e prazos previstos pela legislação; avaliar o cumprimento de normas e 
princípios da administração pública, considerando as principais práticas 
administrativas; verificar o cumprimento das obrigações impostas pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal; Auxiliar o Tribunal de Contas; Acompanhar os procedimentos 
Licitatórios. 

• 2018-2021 — ims Assessoria e Consultoria LTDA 

Cargo: Assessor Jurídico 

Principais atividades: Assessorar municípios na aréa de direito público, em especial 
licitação e contratos; elaboração de pareceres; análise de licitações; auditoria em 
processos licitatórios; treinamentos e cursos sobre licitações em todas as 
modalidades. 

• 2021-2022 — Prefeitura Municipal de Perdigão-MG (contrato vigente) 

Cargo: Assessor Jurídico 

Principais atividades: Assessorar o município na aréa de direito público, em especial 
licitação e contratos, compreendendo a elaboração de pareceres jurídicos; análise dos 
processos licitatórios; auditoria; treinamentos e cursos sobre a nova lei de licitações. 

• 2021-2022 — Prefeitura Municipal de Onça de Pitangui-MG (contrato 
vigente) 

Cargo: Assessor Jurídico 

Principais ativida 
licitação e contr 
processos licitat 

es: Assessorar o município na aréa de direito público, em especial 
os, compreendendo a elaboração de pareceres jurídicos; análise dos 
ibs; auditoria; treinamentos e cursos sobre a nova lei de licitações. 

• 2021-2022 — P feitura Municipal de Rio Acima-MG (contrato vigente) 

Cargo: Assessor lurídico 

Principais ativida es: Assessorar o município na aréa de direito público, em especial 
licitação e contra os, compreendendo a elaboração de pareceres jurídicos; análise dos 
processos licitató los; auditoria; treinamentos e cursos sobre a nova lei de licitações. 

UNICÍPIOS ATENDIDOS 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDIA-MG 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUÇU-BA i i
• PREFEITURA MUNICIPAL DE MALACACHETA-MG 

• PREFEITURA MUN CIPAL DE DIVISÓPOLIS-MG 

• PREFEITURA MIJI\ CIPAL DE OLIVEITA FORTES-MG 

• PREFEITURA MUN CIPAL DE SANTA BÁRBARA DO TURGURIO-MG 
1 1 

• PREFEITURA MUN CIPAL DE ESPINOSA-MG 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR FIRMINO-MG 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES DO TURVO-MG 

• PREFEITURA MU 

• PREFEITURA MI 

• PREFEITURA M 

CIPAL DE PERDIGÃO-MG 

CIPAL DE FRANCISCÓPOLIS-MG 

CIPAL DE ITAOBIM-MG 



• PREFEITURA MU ICIPAL DE ÁGUAS FORMOSAS-MG 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA-MG 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA-MG 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO ACIMA-MG 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE ONÇA DE PITANGUI-MG 

• CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRITÉ-MG 

• CÂMARA MUNICIPAL DE RAPOSOS-MG 

• CÂMARA MUNICIPAL DE CRUCILÂNDA-MG 

INFORMAÇÕES 

• Amplo conhecidmento na área de licitações e contratos. 

• Conhecimento em Contabilidade Pública, RH, Tributação e Patrimônio. 

• Estudo amplo sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei federal 14.133/21). 

3 



A :tamos, 

C citação 

estabeleci 

Brasília/ DF 

Igaratinga, 

272, Centro 

para realiza 

empresa 

implementa 

1611, ministr 

Santos Nun 

Informa mo 

apresentara 

fielmente c 

comercialme 

Prefeitura Municipal de lgaratinga 
Estado de Minas Gerais 

CNP.): 18.313.82510001-21 

Atestado de Capacidade Técnica 

ara todos os fins de direito, que a empresa Instituto Nacional de 

de Agentes Públicos, inscrita no CNPJ n° 37.837.238/00001-86, 

a na SCS Q 8 — Torre B50, 50 Andar, Sala 506, Asa Sul — 

CPF: 70333-900, prestou serviços ao Prefeitura Municipal de 

NP.] n° 18.313.825/0001-21 , com sede Praça Manuel de Assis, 

Igaratinga-MG — CEP 35695-000 detém a qualificação técnica 

ão de capacitações no formato presencial. Registramos que a 

alizou uma capacitação na temática: Passo a passo da 

o da nova Lei de Licitações e Contratos , com carga horário de 

das pela instrutora e responsável Dra. Vanessa Anjos e Dr. Ivan 

s. 

ainda que as prestações dos serviços acima referidos 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

n suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

te, até a presente data. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

9 Setem ro de 2023 

Assinado de forma digital por FABIO 
FAB IO ALVES COSTA ALVES COSTA 

FONSECA:04557045626 FONSECA:04557045626 
Dados: 2023.09.13 16:49:41 -0300' 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal 

a Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG - CEP 35695-000 
Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 - Ramal 35 E-mail: 

licitacao@igaratinga.mg.gov.br 

IiD 



Atestamos, 

Capacitação 

estabeledd 

efeitura Municipal de Igaratinga 
Estado de Minas Gerais 

CNN: 18.313.825/0001-21 

Atestado de Capacidade Técnica 

ara todos os fins de direito, que a empresa Instituto Nacional de 

de Agentes Públicos, inscrita no CNP) n° 37.837.238/00001-86, 

na SCS Q 8 — Torre B50, 5° Andar, Sala 506, Asa Sul — 

Brasilia/DF,, CPF: 70333-900, prestou serviços ao Prefeitura Municipal de 

Igaratinga, NPJ n° 18.313.825/0001-21 , com sede Praça Manuel de Assis, 

272, Centro iIgaratinga-MG — CEP 35695-000 detém a qualificação técnica 

para realiza ào de capacitações no formato presencial. Registramos que a 

empresa realizou uma capacitação na temática: Passo a passo da 

o da nova Lei de Licitações e Contratos , com carga horário de 

das pela instrutora e responsável Dra. Vanessa Anjos e Dr. Ivan 

apresentara 

fielmente c 

comercial me 

ainda que as prestações dos serviços acima referidos 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido 

suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e 

te, até a presente data. 

Por ser verdáde, firmamos a presente. 

13 de Setembro de 2023 

FABIO ALVES COSTA 
AAsLsvinEsadcoodseu forma digital por FABIO 

FONSECA:04557045626 FONSECA,04557045626 
Dados: 2023.09.13 16:49:41 -0300' 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal 

P a Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG - CEP 35695-000 
Telefones: (37) 3246-1098/1134/1481 - Ramal 35 E-mail: 

licitacao@igaratinga.mg.gov.br 



3/07/2020 DIF 

CADASTRO F 
COMPROVANTE DEI 

' CF/DF 07.992.337/001-81 

Denominação social INSTIT 

Titulo do Estabelecimento - N 

Natureza JuridicafTipo de C 

Qualificação do Contribuint I 

Regime de Tributação do IS 

AL DO DISTRITO FEDERAL 
CRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL - DIF 

CPF/CNPJ 37.837.238/0001-86 DataConcessão 23/07/2020 

NACIONAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 

me Fantasia INCAP 

ribuinte SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

S EMPRESA 

EGIME NORMAL DE APURACAO Faixa do ISS XX 

Regime de Tributação do IC Faixa do ICMS XX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Descrição Atividade Econo 

Código da Atividade - ISS P 

Descrição da Atividade Eco 

Código da Atividade - ICMS 

Endereço QUADRA CRS 50 

Bairro ASA SUL 

Situação Cadastra ATIVA 

ste documento foi enjitido no di 
e podara ser reimpres o no ende 

o 

agnet.fazenda.df.gov.br/area.cfm?i 

)(XXX 

Imprimir 

FAC - Número do Protocolo 

969-31063/17 
Data de enquadramento no 
ISS 

23/07/2020 
Data de enquadramento no 
ICMS 

ido ISS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

9-6/04-00 

ica do ICMS XXX 

XXXXXXX 

OCO B S/N LOJA 59 PARTE I-11 

Data de Inicio de Atividade - ISS 23/07/2020 

XXXXXXXXXXXXX)0(XXXXXX 

Data de Início de Atividade - ICMS XXXXXXXXXX 

CEP 70.330-520 

Cidade BRASILIA UF DF 

Data 23/07/2020 

07/2020 na Internet pelo portal Agênci@Net 
http://publica.agencianet.fazenda.df.gov.br. 

rea=1140 1/1 



Governo do DiStrito Federal 
Série do Documento

Nota Fiscal de Serviço 

I 
Secretaria de Eitado de Fazenda do Distrito Federal 

Eletrônica - NFS-e 

Número da  Nota Fiscal 
Fone: (156) - Opçã 3- www.sefaz.df.govior 

178 

Dados do Prestador de rviços 

1 

A,s 

stituto Nacional de Capacáacito de Agentes Pubilcos Lida 
cap 

rs 502 Bloco B S/n Loja 59 Parte HI 
a Sul 
p. 70130-520 - Brasília - DF 

ail: incapnaclonal@gmail.com 
PJ: 37.837238/0001-86 - Irise. Municipal: 0799233700181 

, 

Data de Geração da NFS-e 

08/12/2023 16:51:34 El 

i

li 

O 

-- • •oç!...-

• "".r Mk" :_ ,I  . • r,"},
Fe 
lk

is,' di
"s • II 7 

. 
Datada Competência 

08/12/2023 
Chave de Identificação 

81E33D2E6
Responsável pela Retenção

Identificação da Nota Fi9 I Eletrônica 

Natureza da Operação 
Exigível 

Mero do RPS Série do RPS 
3 

Tipo do RPS 
RPS 

Data de Emissão do RPS 
08/12/2023 

Local da Prestação dos Serviços 
BRASILIA 

Município de Incidência 
BRASILIA 

Dados do Tom ador de 
, 
iViços 
1 

Razão Social: MUNICIPIO DE ppm DESPACHO 
CNPJICPF: 18.301.002/0001-36' 1' Número: 150 
Endereço: Avenida Maria da errceicao Dei Duca Bairro: Jaragua 
CEP: 35600-000 ,, CidadellIF: BOM DESPACHO - MG 

1 _..I E-mail: igor costa@prribd.mg.govizir 

Descrição dos Serviços 

CURSO 
CONTRATOS 

DE CAPACITACAO , I I,./BLICA/ 12. MES DO CONOGRAMA DE IMPLEMENTACAO DA NOVA LEI DE LICITACOES E I 
I 

i 

I, 

- li 

Detalhamento dos Tributos 

Atividade do Município 
802 - 8.02 - Instrução, treinamer-o, orientação pedagógica e educacional, aví 

Alíquota 
2,00% 

I em da LC 116/2003 
08.02 

Cód. NBS Cód. CNAE 
8599604 

Valor Total dos Serviços 
R$ 12.000,00 

Desconto lir4ondicionado 
0,00 

Deduções Base Cálculo. 
R$ 0,00 

Base de Cálculo 
R$ 12.000,00 

Total do ISSON 
R$ 240,00 

ISSON Retido 
Nao 

Desconto Condicionado 
R$ 0,00 

PIS 
R$ 0,00 

COF1NS 
R$ 0,00 

IN0 
$ 0.00 

IRRF 
0,00 

CSLL 
R$ 0,00 

Outras Retenções 
R$ 0,00 

Valor ISSQN Retido 
R$ 0,00 

Valor L'guido da Nota Fiscal 
R$ 12.000,00 

Informações Adicionais 

DE ACORDO COM A LEI 15/2016 ART.III ALIQUOTA EFETIVA ISS DE 2,00% REF. R$240.00 (DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS) , EMPRESA DO SMLIS NACIONAL DISPENSADA DE RETER PIS/COFINS/CSRF NA FONTE CONF: ART. 32 
PARAGRAFO III DA LEI 1Ç3/2003; E IN SRF 459/2000 DESPENSADA DE RETER IR NA FON IE. COF AER 720 DO 
RIR/2018 E LEI 123/206. 
DADOS PARA EMPENHO. 
Razao social' INSTITUTO N NAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 
Endereco: Setor Comercial S 1 Ouadra 6 - Torre B-50 5 andar sala 506, Asa Sul, Brasilia-DF. CEP: 70333-90 
CNPJ: 37.837_37837238000186.238/0001-86 
E-mail: incapnacionalfinanceitoÓinstitutoincap.com.br 
FORMA DE PAGAMENTO: 
BANCO DO BRASIL. AGENd 
PIX: 37837238000186 

A 
i ; 

1606-3. CONTA CORRENTE: 205932-0 

PROCON: TEL 151 - SETOR COMERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

conimite a aute idade deste documento acessando o sita: https://dt.issnetonline.corn,brionlinet oginlo I .asex 

impresso em 07/08/2024 15:02:51 - NFeMail - www.nfernail,com.br 



Governo do istrito Federal 
Secretaria de Vstado de Fazenda do Distrito Federal 
Fone (156) - Opçã 3 -www sefaz.df gov br 

Série do Documento 
Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica NFS-e 
Numero da Nota Fisc 

295 

Dados do Prestador de rviços 
Data de Geração da NFS-e 

s-n-nrro NACIONAL DE CAPACITA 'CAO AGENTES PUBU S LIDA 17/06/2024 14:50:55 ri 1.-— . -meu, •-• — 

CASP

Data de Competência • —2I.., ..N, 

1 C P I C QUADRA 08 BLOCO 8-50 SiN SALA 502/504/506/508 
SA SUL 

17/0612024
5.1.2, 

.. ,,:r"-i
Ça je:14:Chave de Identificação 

ep: 70.333-900 - Fone: (61)13656-0344 - Brasília - DF 4AP2E8722 L .,.......Lej4;2.. 
-mautincapnacional@gmall.com Responsável pela Retenção 4.

El ,, 111;113145 11:11112.:NPJ: 37.837.238/0001-86 - Insc. Municipal: 0799233700181 

Identificação da Nota FISc 01 Eletrônica 

Natureza da Operação 
Edgivel 

tv.Imero 
95 

do RPS Série do RPS 
3 

Tipo do RPS 
RPS 

Data de Emissão do RPS 
17/06/2024 

Lecal da Prestação dos Serviços 
BRASILIA 

Município de Incidência 
BRASILIA 

Dados do Tomador de Sie viços 
1 

Razão Social: MUNICIPIO DE"TJPACIGUARA 
C NPJ/C PF: 18 260 489/0001-q4 
Endereço: Praca Antonio Alveí 
CEP: 38.480-000 

e e Faria 
Número: SN 
Bairro: Tiradentesm 
Cidade/LIF: TUPACIGUARA - MG 

Descrição dos Serviços , 

Referente a etapa 90 do cro flop rama de implantacao da nova lei de licitacao e contratos. 

De talhamento dos Trib " 

Atividade do Município 
802 - 8.02 - Instrução, treinamejo orientação pedagógica e educacional, avi 

Aliquota 
2,00% 

tem da LC 116/2003 
08.02 

Cód NBS Cód. CNAE 
8599604 

valor Total dos Serviços 
R$ 12.000.00 

Descont irc9ndicionado 
0,00 

Deduções Base Cálculo 
R$ 0,00 

Base de Cálculo 
R$ 12.000,00 

Total do ISSQN 
R$ 240,00 

ISSQN Retido 
Nao 

Desconto Condicionado 
R$ 0,00 

PIS 
R$ 0,00 

00FINS 
R$ 0,00 

i 3 
R$ 0,00 

IRRF 
0,00 

CSLL 
R$ 0,00 

Outras Retenções 
R$ 0,00 

Valor ISSQN Retido 
R$ 0,00 

Valor Liquido da Nota Fiscal 
R$ 12.000,00 

Informações Adicionais 

DE ACORDO COM A LEI 512016 ARTA!' ALIQUOTA EFETIVA ISS DE 2,00% REF. R$240.00 (DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS) EMPRESA DO IV PLIS NACIONAL DISPENSADA DE RETER PIS/COFINS/CSRF NA FONTE CONF. ART. 32 
PARAGRAFO III DA LEI 1 i. 133/2003; E IN SRF 459/2000 DESPENSADA DE RETER IR NA FONTE. COF AER 720 DO 
RIR/2018 E LEI 123/206. 
DADOS PARA EMPENHO. 
Razao social: INSTITUTO N PNAL DE CAPACITACAO DE AGENTES PUBLICOS LTDA 
Endereco: Setor Comercial S I t)uadra 6 - Torre B-50 5 andar sala 506, Asa Sul, Brasilia-DF. CEP: 70333-90 
CNPJ: 37.837.238/0001-86 
E-mail: incapnacionalfinancei o@institutoincap.com.br 
FORMA DE PAGAMENTO: 
BANCO DO BRASIL. AGEN•E Pç 1606-3. CONTA CORRENTE: 205932-0 
PIX: 37837238000186 
PROCON: TEL 151 - SETOR OMERCIAL SUL, QUADRAS, BLOCO 8-60, SALA 240- BRASILIA - DF 

tf de deste documento acessando o sita: https://df.issnetonline.com.brIonline/Login/Loqin.asiax 
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Governo do ôi . trito Federal 
Secretaria de fado de Fazenda do Distrito Federal 
Fone: (156) - Opçã - Www.sefaz.clf.gov.br 

Série do Documento 
Nota Fiscal de Serviço 

Eletrônica - NFS-e 
Número da Nota Fiscal 

279 

Dados do Prestador de SyViços 

lASTITUTO NACIONAL DE CAPÀCITACOpE AGENTES PUBLICOS LTDA 

Data de Geração da NFS-e 

08/05/2024 16:05:29 
, - • , 

:••••r4ci, • " I_ii" JIA; 1. ,,,.. . ... w...... 
I 

ittCAP Data de Competência 

--4. . p ' BCS QUADRA 08 BLOCO B-50 S/N SALA 502/504/506/508 08105/2024 chN,..... le-- n 
ASA SUL Chave de Identificação . . . +L-1.
dep- 70.333-900 - Fone: (61) 8656-034*. Brasília - DF 37FF3A442 • ..w.x_it; • ing,d.T.r,... 

Responsável pela Retenção E-mail: incapnacional@gmailcom T*112Fliii" 
1:1 • . CNPJ: 37 837.238/0001-86 - Insc. Municipal: 0799233700181 

Identificação da Nota FiSoal Eletrônica 

Natureza da Operação 
Exigivel 

N 
Z'S 

mem do RPS Sena do RPS 
3 

Tipo do RPS 
RPS 

Data de Emissão do RPS 
08/0512024 

ló,..al da Prestação dos Serviços 
BRASILIA 

Município de Incidência 
BRASILIA 

Dados do Tomador de Serviços 

Razão Social: PREFEITURA IVIUNICIPAL 
CNNICPF: 18.315 234/0001 -93 
Endereço: Rua padre marinho 
CEP: 35606-000 

DE MARTINHO CAMPOS 
Ntriwiro: 348 
Bairro: centro Martintto Campos 
C idade/UF: MARTINHO CAMPOS - MG 
E-mail: gabtnetmcgbdinline com.br 

Descrição dos Serviços 

REFEREN 
CONTRATOS 

I E AO DECIMO GUNDO MES DO CONOGRA A DE IMPLEMENTACAO DA NOVA LEI DE LICITACOES E 

Ctiaihamento dos Tribu 

Ail' ici' 
81102 .1 

do Município 
'.02 - Instrução treinamer1o. orientação pedagógica e educacional, avé 

Aliquota 
2,00% 

I em da LC 116/2003 
08.02 

Cód, NBS Cód. CNAE 
8599604 

valor tal dos serviços 
" 12.000,00 

Desconto!Incondicionado 
tk 0,00 

Deduções Base Cálculo 
R$ 0,00 

Base de Cálculo 
R$ 1200000 

Total do iSSQN 
R$ 240,00 

I SSQN Retido 
Nao 

Desconto Condicionado 
R$ 0,00 

P13 
R$ 0,00 

COFINS 
R$ 0,00 

l 8 
PS O 00 

1RRF 
0.00 

CSLL 
R$ 0,00 

Outras Retenções 
R$ 0,00 

Valor ISSQN Retido 
R$ 0,00 

Valor Liquido da Nota Fiscal 
R$ 12.000,00 

Ihformaçôes Adicionais ' 

DE ACORDO COM A LEI 1 5/2016 ARTA!' ALIQUOTA EFETIVA ISS DE 2,00% REF. R$240,00 (DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS) . EMPRESA DO S IV PLIS NACIONAL DISPENSADA DE RETER PIS/COFINS/CSRF NA FONTE CONF: ART. 32 
PARÁGRAFO III DA LEI 1 833/2003; E IN SRF 459/2000 DESPENSADA DE RETER IR NA FON I E. COF AER 720 DO 
RIR/2018 E LEI 123/206. 
DADOS PARA EMPENHO. 
Razo social: INSTITUTO NAONAL DE CAPACITACAO DE AGE' NTES PUBLICOS LTDA 
Endereco: Setor Comercial Stil,Quadra 6 - Torre 8-50 5 andar saia 506, Asa Sul, Brasilia-DF. CEP: 70333-90 
CNF'J: 37.837_37837238000186.238/0001-86 
E-mail: incapnacionalfinance*o@institutoincap com.hr 
FORMA DE PAGAMENTO: 
BANCO DO BRASIL. AGEN Pç 1606-3. CONTA CORREN I E: 205932-0 
plk:' 37837238000186 
PROCON: TEL 151 - SETOR DIVIERCIAL SUL, QUADRA 8, BLOCO B-60, SALA 240 - BRASÍLIA - DF 

Consulte a au Idade deste documento acessando o sita: https://dt.issnetonline.corn.hrionfinerLooiniLoam.asox 

Impresso aro 07108/2024 15:04:52 - NFeMail - vvvirvv.nfemail.com.br 



n uio 
Nacionai de
Capadluc

Apenh:,5 

TCii 1 N E -5 U 
At„,ti'ORI[:)ODE 1 C)N/A LEI DE PLANEJAMENTO 

2025: 
ELABORAÇÃO DO 
PLANO DE 
CONTRATAÇÂO 
ANUAL 

REFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI 



1 

Objeti 

O prog 
TREINA 
constan 
atreland 
soment 
os atore 

A contra 

• Elabor 
exercíci 
estabele 
• PromO 

de com p, 
integrad 

• Definir 
serviços 
estratégi 

• Propo 
aquisiçõe 
efetivida 

Públic 

Prefeito, 
advogados 
assessores 
interessad 

II 

a desenvolvido pelo Instituto INCAP de 
TO E ELABORAÇÃO DO PCA, visa atender a 

necessidade de atualização do município 
reinamento a consultoria, integrando não 
setor de licitação e procuradoria, mas todos 

câmara municipal. 

ao visa a alcançar os seguintes objetivos: 

o Plano de Contratação Anual (PCA) para o 
e 2025, conforme diretrizes e normas 

as pela legislação vigente. 
r o mapeamento de todas as necessidades 
$ e contratações do município, de forma 
om os setores demandantes. 
priorizar as aquisições e contratações de 

m consonância com o planejamento 
municipal. 
edidas de melhorias para o processo de 

garantindo o cumprimento dos prazos e a 
das contratações. 

IVO 

1
e-prefeito, servidor, gestores públicos, 
agentes políticos, servidores públicos, 
hefes de gabinete, secretários e demais 
no assunto. 



111111.11. 

ESPECI 

1.Diagnóst 

• Levanta 
diversos set 
• Avaliação 

anos para id 

2. Planejam 

• Organizã 
bjetivos e 

• Classificaç 
bens, serviç 
Definição 

Ir IL Elaboraça 

1. Redação d 
ada aquisiç 

Inserção 
necessidade 
• Entrega de 

4. Oficinas é 

• Realizaçã 
públicos sob 
aquisições p 

• Elaboraç 
participante 

AÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

Inicial: 

to e análise das demandas de contratação dos 
da administração municipal. 

s processos licitatórios realizados nos últimos três 
Ificar padrões e oportunidades de melhoria. 

o e Estr 

o das 
as para 
das con 

obras) 
ronograma e metodologia para execução do PCA. 

ituração do PCA: 

informações levantadas e definição dos 
as contratações do ano seguinte. 
tratações conforme a natureza da despesa 

o Documento Final: 

lano dE 
contra 

just 
s impac 
rsão dig 

pacitaç ões: 

oficinas para capacitar os gestores e servidores 
uso do PCA e a importância do planejamento nas 
as. 
de m aterial didático e guia prático para os 

Contratação Anual com detalhamento de 
itação prevista. 
ificativas para cada item, indicando a 
:tos esperados para o município. 
lital e física do PCA. 



A DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

VALOR 

JANEIRO 



A metodolo 

1. Reunião I 
das expectati 
2. Levantam 

reuniões co 
necessárias. 

3. Elaboraç 
documento c 
4. Validação: 

de ajustes co 
5. Entrega Fi 

capacitação d 

OG IA 

otada deverá seguir as seguintes etapas: 

ai: Apresentação do cronograma e alinhamento 
com os gestores e setores responsáveis. 

o de Dados: Visitas aos setores administrativos e 
responsáveis para coletar as informações 

do PCA: Análise dos dados e construção do 
orme modelo estabelecido. 
resentação do documento preliminar e discussão 
administração municipal. 
e Capacitação: Apresentação do PCA definitivo e 
lervidores. 



EQyIPE 

DRA. VANE 

Advogada especiali 
Civil; Mestra em A 
Oeste Minas Gerai 
pertinentes a gestã 

• DR. CREON 

Advogadõ e Cs 
contabilidáde e Ii 
de Conta m, Cã 
licitações contra 
Patrimônh. Estudc 
14.133/21). 

CNICA 

ANJOS  (  consultoria e treinamento) 

em Direito Constitucional e Administrativo; Direito Civil e Processo 
nistração Pública - IDP; Procuradora Jurídica Consórcio CIAS Centro 
E0 Instituto INCAP; Já treinou mais de 2.000 alunos em temas 
Plica municipal. 

ACHADO GUSMÃO  (consultoria e treinamento) 

or, Consultor Jurídico que já prestou assessoria para 
ão de várias prefeituras mineiras, como prefeitura municipal 

a Municipal de Brumadinho; Amplo conhecimento na área de 
; Conhecimento em Contabilidade Pública, RH, Tributação e 
mplo sobre a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei federal 



• 

• 

END 
ANÕ 

DE 

TR 

LOR O 

Vesti mento 

TIMENTO: R$ 33.000,00  (TRINTA E TRÊS MIL REAIS), 
RÊS)  PARCELAS DE R$: R$11.000,00 ONZE MIL REAIS) 

NHO EM FAVOR: 

L DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS - INCAP; 
1, 3: 37.837.238/0001-86. 

RCIAL SUL, QUAFRA 08, ED. VENÂNCIO 2000, TORRE B - 50, 50 

UL, BRASÍLIA - DF, CEP: 70333-900 

O PAGAMENTO SER EFETUADO ATRAVÉS DE 

POSITO, ATRAVÉS DOS SEGUINTES DADOS: 

I tid 

BANCO BRASIL. AGÊNCIA: 1606-3 C/C: 205932-0 



I 

DO CONTRATO 

da proposta 

validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, 
data de sua apresentação. 

rasília-DF, 
15 DE OUTUBRO DE 2024. 



Capacitaçda 
AgerleS , 

E CIMENTO É PODER! 

CONTATOS: 
cot ITATO@INSTITUTOINCAP.COM.BR 

TELEFONE: lin) 3547-2060 1 WHATSAPP: (61) 98592-9462 



Ou

Do: abine 
Pre ito: Ca 

Para: Comis 
Agente de Co 

Ass nto: Au 

Ilus r 

1 1

Dia e da sc 
Finanças, Sr. 
prestação de 
Mendes - PI 
tomadas as r
visa do à con 

CNPJ: O1,6 
n a am: prefeitu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA DES 

DESPACHO INTERNO 

refeito Municipal 
é da Silva 

e Contratações 
ação: Edileuza de Sousa Santos Oliveira 

ção para abertura de procedimento administrativo legal. 

a Agente de Contratações, 

ção do Secretário Municipal de Administração Planejamento e 
ar Sampaio Silva, referente à contratação de pessoa jurídica para a 

ços de elaboração do plano de contratação anual no municipio de Vera 
ORIZO a abertura do referido processo. Determino que sejam 
dências imediatas para o andamento do processo administrativo, 
ção pretendida, conforme os termos da legislação aplicável. 

Vera Mendes - PI, 16 de outubro 2024. 

DA SILVA 
ITO E VERA MENDES PI. 

001-31 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - Pi 
endesiTelefone: (89)3458-0O43 E-mail: prefelturadeveramendespi@gmallcom 



Pro 

Assu 
a pr 
Men 

esso Adi

hto: Dispo 
stação d 
es - PI. 

Atendend 
disponibilidade 
informações co 

Ademais,, 
orça entária: 

tt 

PREFEITURA 

trativo n° 051/2024 

UNIC1PAL DE 

DESPACHO 

ES 

ilidade Financeira e Dotação Orçamentária Contratação de pessoa jurídica para 
rviços de elaboração do plano de contratação anual no município de Vera 

à solicitação da Secretaria Municipal de Finanças, informamos a existência de 
anceira para contratação dos serviços especificados, conforme valores e 
ntes nos autos. 

despesa tratada no presente processo deverá onerar a seguinte dotação 

CÓD. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO 

FICHA 52 

U.0 02.03.00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO e FINANÇAS 

FUNÇÃO DE q014RNO 4 Administração 

SUBFUNÇÃO DE GOVERNO 122 Administração Geral 

PROGRAMA DE GO V. 1203 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROJETO/ATIVIDADE 2004 MANUTENCAO DE ENCARGOS DA ADMINISTRACAO GERAL 

EEEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de impostos 

istência de disponibilidade financeira e dotação orçamentária, encaminhamos 
são Permanente de Licitação para que dê continuidade ao feito. 

Vera Mendes - PI, 16 de outubro de 2024. 

Leo Silva 
etário Municipal de A çao, Planejamento e Finanças 



fl

De: 
À: 

OB 
piar 

omissão 
sessoria 

TO: cont 
de contr 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA 

ontratações 
dica Municipal. 

E IDES 

ação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de elaboração do 
ção anual no municipio de Vera Mendes - PI. 

Ilustjíssimo, 

Cons ante des 
para que reali 
emitindo o co 
atendimento 

Senclo assim, se 
direta. Após a . 

DESPACHO 

p do Exmo. Prefeito, encaminhamos os presentes autos a Vossa Senhoria 
análise e aprovação jurídica dos instrumentos que compõem o processo, 
ente parecer jurídico, demonstrando a viabilidade da contratação e o 
requisitos legais exigidos para contratação direta da empresa por 
termos da Lei Federal ng 14.133/2021. 

anexos os instrumentos necessários à realização da referida contratação 
e, encaminhe-se o processo para os devidos fins. 

Vera Mendes - Piauí, 17 de outubro de 2024. 

&Layâ)L San 
EDILEUZA DE SOUSA SANTOS OLIVEIRA 

AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

CNPJ: 01.612 
Insta am: prefeitura 

, 

Iiihildái-11111.1 At ' Atilállit IA 

1 

001-31 I Rua São SebastIão, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
endes I Telefone: 9) 3458-0043 I E-mail: prefeituradeveramendespi@gmallcom 

it 11 ti ilielieleineelliellaille 



NICÍPIO 

a São Se 

representado pe 

005.700.083-28 

estabelecida na 

representado pe 

A CONTRATANT 
para 
autos da INEXIG 
especialmente 
supletivamente, 
como mediante a 

USULA P 

1.1 O presente c 
entre as partes, c 
n2 /20XX. 

ÉULA SÊ 

2.1 Os serviços, o 
nP XXX/20XX., co 
Lei n.° 14.133/20 

3. CLAUSULA TE 

3.1 c.,..sos ornis 
a Lei n2 14.133/ 
princípios da Te 
inciso III. 

EITURA MUNIC 

TRATIVO NP XX.XXXX/20XX 
E LICITAÇÃO NP XXX/20XX 

PAL DE 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX.XXXX/20XX 
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES -PI E A EMPRESA ..., NA FORMA ABAIXO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI NP 14.133/2021. 

RA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o n2 01.612.615/0001-31, com sede 

tião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n2

oravante denominada CONTRATANTE, e ..., inscrita no CNPJ n°  , 
a ..., n2 ..., Bairro: ..., CEP: ...„ na Cidade de ..., Estado do ..., neste ato 
. ..., portador do CPF n2 ..., doravante denominada CONTRATADA. 

a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente termo 
30000000000000000C, conforme autorização da autoridade competente nos 
IDADE de Licitação n2 XXX/20XX, regulado pelos preceitos de direito público, 

Ia Lei n° 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se lhes, 
princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 
eguintes cláusulas e condições: 

EIRA - DO OBJETO 

trato tem por objeto a xxxxxxxxxx0000cxxxxx, em horário a ser definido 
forme especificações e quantidades constantes da inexigibilidade de Licitação 

NDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

contratados, foram objetos de procedimento de INEXIGIBILIDADE de licitação 
orme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o disposto na 

EIRA - DOS CASOS OMISSOS 

os serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe 
1, suas alterações e demais preceitos de Direito Público, e, supletivamente, os 
a Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, conforme art. 92, 

TA - DO PAGAMENTO 

4.1 Em razão dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO o 
valor de R$ xxxxx Iintegralmente até o último dia útil antes da apresentação artística. 

CNPJ: 01.612.6 
Insta am: prefelturad 

TA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

01-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes- PI 
endes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefeituradeveramendespl@gmailcom 



5.1 
orç 
Em 

6.1 
6.1 
6.1. 
6.1. 
inte 
6.1» 
de c 
nec 
part 
prol 
6.1. 
tod 
arre 

CONTRATA 
Emitir a ord 
Efetuar pag 
Fiscalizar o 
ado ao Gabi 
Em hipótes 

A MUNICIPAL DE 

orrentes da presente inexigibilidade de licitação correrão, conforme dotação 
o exercício financeiro de 2024, com a fonte de recursos provenientes de 
res, FPM/outros. 

A- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

E obriga-se a: 
de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 

ento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
el cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 
te do Prefeito Municipal. 
e cancelamento da apresentação artística, objeto deste contrato, em virtude 

os fortuitos e/ou de força maior, as despesas concernentes à logística do artista e equipe 
sárias para xecução do objeto do contrato, em nova data a ser designada por ambas as 
s, serão de sponsabilidade de promotor e 
tor do even 

10 CONTRA 
as licença 

adação e dis 
6.1.6 A Contrata 
artís 
6.1.7 Sem prejuiz 
CONTRATADA, ap 
definido no objeto 
do CONTRATANT 

7. CLÁUSULA S 

7.1 A CONTRATA 
7.1.2 Executar o 
Instrumento Conv 
7.1.3 Executar os 
máximo definido 
AdmInistração; 
7.1.4 'Entregar o o 
Processo Licitatór 
7.1.5 Responsabil 
decorrentes de s 

1,1 responsabilidade 
7.1.6 Assumir, po 
inclusive imposto 
sobre o referido o 
do seu pessoal; 
7.1.7 Utilizar na 
securitária regula' 
7.1.8 Manter dura 
todas as condiçõe 
7.1.9 Fornecer a C 

CNN: 01.612.6 
Instagr m: prefeiturad 

do CONTRATANTE, haja vista sua qualidade 

NTE deve garantir a regulamentação do evento por meio de pagamento de 
e alvarás necessários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório central de 
buição). 

deve fornecer palco, som e iluminação adequados para a apresentação 

do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de enviar à 
s a assinatura desta avença, a cópia da Nota de Empenho vinculada ao serviço 
deste contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competentes 
para fins de conferência da CONTRATADA. 

A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

obriga-se a: 
resente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
catório e com a sua proposta; 
erviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de serviço, no prazo 
em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da 

eto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
de lnexigibilidade n2 xxx/xxxx 
ar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

ilscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
to, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 

ecução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

e a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
e habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
TRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato. 

dikÓS D 15110410: 

0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CE 
ra endes I Telefone: (89) 3458-00431E-mal': pre 

Vera Mendes- PI 
endespl gmall.com 



8.1 O presente co 
Lei Federal n9 14. 
uma das formas d 

09. CLÁUSULA N 

09.1 O ato que au 
em sítio oficial 
14.133/2021. 

11.1 iEste contrato 
término da presta 

óprori gado ou adi 
nos ermos da Lei 

e 
11.1 A execução 
cont to, reprs 
esta lecidos no 
per tida a corltir 
a ess atribuiçãól 
11.2O fiscal do 
execúção do cont 
defeitos observad 
11.3 O fiscal do F 
convenientes, a Is 
11.4 O fiscal do c 
interno da Ad 
relevántes para p 
n° 14 1 33/2021. 

12. CLAIJSULA D 

FEITUR C A D E 

ato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na 
3/2021 conforme estabelecido na seção VI título 3 capítulo VIII, sob qualquer 
critas na mesma lei. 

A— DA DIMGAÇÃO 

'riza a contratação ou Extrato de contrato do presente termo será publicado 
etrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n° 

A - DA VIGÊNCIA 

'gorará a partir de sua assinatura, até dia 31 de dezembro de 2024, ou ao 
o dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser 

içado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, 
ederal n2 14.133/2021. 

MA PRIMEIRA - DA,ISCALIZAÇÃO 

ontrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
ntes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

72 da Lei Federal n° 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
ção de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 

ntrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
o, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

ato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
ção que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
rato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

stração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
enir riscos na execução contratual de acordo com o art. 117 da Lei Federal 

A SEGUNDA - DAS INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Pela inexec ¶ão total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, ga ntida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 1 5 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
12.2 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 10% (dez por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das in 
12.3 As multas p 
devidamente justf 
12.4 As multas a 
judicialmente. 

13.1 Dos atos da C 
os re ursos dispos 

P :01.612.61 
prefeiturad 

rações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
rão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 

ados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 
cadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 

A TERCEIRA DOS RECURSO 

TRATANTE decorrentes da aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021, cabem 
s no seu capítulo II art. 165. 

0001-311 Rua São Sebastlão, 780, Centro, CEP: 64568-O00 Vera Vera Mendes— PI 
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A C 
INE 
Esse 
deste 

USULA D 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA 

A QUARTA - DA VINCULAÇÃO 

NTRATANTE1 e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a 
IBILIDADE de Licitação n2 XXX/20XX., bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. 

documentos onstam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares 
Contrato, ind 'pendentemente de transcrição. 

Fica éleito o foro 
questões derivada 

E po 
(três 

estarem de 
vias, assina 

A QUINTA - DO FORO 

Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 
este Contrato. 

ordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em 3 
s partes abaixo. 

CNN: 01.612.61:/O 
Instagram: prefeiturade 

Vera Mendes - PI, ... de ... de 20... 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI 

CONTRATADA 
CNPJ n2 ... 

1-311 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000 Vera Mendes — PI 
mendes1Telefone: (89) 3458-00431 E-mail: prefeituradeveramendespi@gmailcom 



PREFEITURA 

VEIA 
UNICIPAL DE 

PARECER JURÍDICO 

Inexigibilidade de Licitação n2 008/2024 
Processo Administrativo n° 051/2024 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INEXIGIBILIDADE. 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO 
ANUAL NO MUNICIPIO DE VERA MENDES - PI A SER REALIZADA 
NO DIA 03 DE OUTUBRO DE 2024. ANÁLISE JURÍDICA SOBRE A 
REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA REFERENTE AO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. LEI FEDERAL N° 
14.133/2021, ART. 74 II. 

A Agente de Contratações desta Prefeitura, em atendimento ao que dispõe a Lei 
n° 14.133/2021, submete à apreciação desta assessoria o procedimento administrativo, 
que culminou na inexigibilidade do processo licitatório visando à Contratação direta da 
contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de elaboração do plano de 
contratação anual no municipio de Vera Mendes-PI nos termos do art. 74, II, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

,1 Dos autos do processo, constam todos os documentos requeridos pela 
legislação, suficientes para desencadear regularmente o procedimento. Exalta-se que foi 
juntada a Minuta de Contrato para análise e essa atende a todas as formalidades exigidas 
na Lei Federal IV 14.133/2021e suas alterações. 

É o relatório, passamos a opinar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

O procedimento administrativo em análise seguiu todos os requisitos formais e 
materiais previstos em lei, inclusive em relação ao que dispõe da Lei Federal n.2
14.133/2021. 

Ressalta-se, que os serviços prestados por tais profissionais, devem ser 
essenciais e adeqi ados à plena satisfação do objeto do contrato, buscando aperfeiçoar a 
prestação dos se riços públicos de interesse da coletividade. 

Convém 
em s lu artigo 74, 

CNN: 01.612.61 
ram: prefeiturade 

servar que o objeto do contrato está previsto na Lei n° 14.133/2021, 
ciso II, vejamos: 

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
(—) 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica 
especializada ou pela opinião pública; 

1-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes — PI 
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Demons 
empresa com 
Prefeitura Muni 
administrativo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 

ada a necessidade da realização dos serviços e da contratação de 
rofissional que não integram o quadro de funcionários efetivos da 
ipal de Vera Mendes -PI, indispensável é a realização do procedimento 

O ordenamento jurídico pátrio consagrou o instituto da licitação como regra 
para contrataçã pela Administração Pública direta ou indireta com particulares, nesse 
sentido, podei-Os concluir que a dispensa ou a inexigibilidade será as exceções para 
contratos realiz dos com Administração Pública, desde que essas exceções estejam 
previamente estipulados em lei específica. 

Em sua o 

É notótí 
int ito a obrig 
exe ções. A Le 
obrígatoriedad 

ra, o professor Marçal Justen Filho trata do tema exposto: 

"A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como 
regra geral, de licitação para contratações da Administração 
Pública. No entanto, existem hipóteses em que a licitação formal 
seria impossível ou frustraria a própria consecução dos interesses 
públicos. (...). Por isso, autoriza-se a Administração a adotar um 
outro procedimento, em que formalidades são suprimidas ou 
substituídas por outras". (JUSTEN, Filho, Marçal, 2000);" 

ue a regra geral que disciplina as contratações públicas tem como 
oriedade na realização da licitação. Porém, como toda regra existe 
14.133/2021, traz em seu bojo algumas hipóteses nas quais, a 

da licitação será afastada. 

A escolha na contratação direta pela Administração pública não implica nos 
princípios basics que sustentam a atuação administrativa e tambem não caracteriza 
como livre atuaç o por parte do administrador público, este, estará sujeito a seguir um 
procedimento administrativo específico para assegurar a prevalência dos princípios 
constitucionais o esparsos na Lei de Licitações e Contratos. Assim, as formalidades são 
suprimidas por outras, seguindo o rito da contratação direta. 

Destarte, ,clue não devemos confundir as hipóteses de contratação direta com 
ausência de procedimento por parte da Administração Pública, pois as contratações 
feitas no âmbíto administrativo exigem procedimento prévio observando as 
formalidades e e apas no que dispõe a Lei 14.133/2021. 

Nesse ra ocínio o administrador público deve obedecer aos procedimentos 
parp dispensa ou inexigibilidade da licitação, submetendo a um conjunto de atos 
iniçiais, através da solicitação de aquisição, previsão orçamentária, estudo de 
viabilidade econômica e técnica etc. Nessa análise, a administração pública deverá 
buscar sempre à melhor solução possível, buscando usar como bússola os princípios 
que regem a Administração Pública, sejam estes constitucionais ou mediante lei 
específicas, che ndo enfim à conclusão da adequação aos casos de inexigibilidade ou 
dispensa. 

CNN: 01.612.6 
:prefeiturade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RA 
Diante da documentação acostada aos autos, resta evidenciado que a 

contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de elaboração do plano de 
contratação annal por meio da empresa INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DE 
AGENTES PI-JILICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 37.837.238/0001-86, é a mais 
adequada à plena satisfação dos fins buscados nesta contratação. Isso porque, 
analisando-se a documentação acostada ao presente processo pode-se perceber que os 
serviços prestakos pela empresa contratada são de notória especialização, sendo que 
no seu quadro detém de profissionais qualificados para tal finalidade. 

Com relação à minuta do contrato administrativo, verifica-se que nela estão 
presentes todos os elementos legais necessários, exigidos pela Lei n° 14.133/2021. 

Por fim, ressalta-se que devem ser juntados aos autos do processo 
administrativo s comprovantes das publicações do contrato administrativo nos 
termos da Lei n- 14.133/2021. 

3. NCLUSÃO 

Após a a alise do procedimento administrativo de inexigibilidade de licitação 
para a Contratal o do artista Gerson Rufino, cantor gospel, para apresentação ao vivo 
durante a progr mação de comemoração do aniversário da cidade de Vera Mendes-PI, 
verifica-se qu todas as exigências legais foram devidamente observadas. A 
documentação á iresentada, incluindo a Minuta de Contrato, cumpre rigorosamente os 
requisitos esta -Tecidos pela Lei n° 14.133/2021, demonstrando transparência e 
regularidade no processo. A notória especialização da empresa contratada justifica a 
inviabilidade de ompetição, conforme previsto no art. 74, II, da referida lei. 

Diante di exposto, este parecer manifesta-se favoravelmente à contratação 
dire da empre uma vez que o procedimento administrativo atende a todos os 

critérios legais é princípios administrativos. contratação de pessoa jurídica para a 
prestação de serviços de elaboração do plano de contratação anual é essencial para a 
realização do ev 'nto, contribuirá diretamente para o sucesso da festividade. Dessa 
forni a contrata ão também reforça o compromisso do município com a continuidade 
dos serviços pu licos e a realização de eventos que valorizam a cultura e a 
espi tualidade dà população. 

, I 
E o parecer, salvo melhor juízo. 

C 101.612.61 
amL prefeiturade 

Vera Mendes - PI, 18 de outubro de 2024 
Assinado de forma digital por MARCUS 

MARCUS VINICIUS SANTOS VINICIUS SANTOS RODRIGUES DE 

RODRIGUES DE CARVALHO CARVALHO 

Marcus Vinícius Santos 
R86`2142e4iodWemãoffloc; 

Assessor Jurídico do Município de Vera Mendes - PI 
Advogado - OAB/PI 17.766 
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Da: Comissão de 
Ao: Gabinete do P 
Assunto: Contra 
Plano de Contrat 

Senhor Pref 

PREFEITURA MUNICIPAL E 

E MS 
DESPACHO 

onLações 
efeito 
ção de pessoa jurídica para a prestação de serviços de elaboração do 
ão Anual no município de Vera Mendes - PI. 

Em cumpri ento ao que estabelece a Lei Federal n° 14.133/2021, encaminhamos a 
Vossa Excelência, para apreciação, o Processo de Inexigibilidade de n° 008/2024, referente à 
contratação de pesda jurídica para a prestação de serviços de elaboração do plano de 
contratação anua nO lmunicipio de Vera Mendes - PI, tendo como contratada a empresa 
INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.° 37.837.238/0001-86. 

Dessa forma, aguardamos resposta ao assunto em tela. 

Vera Mendes - PI, 18 de outubro de 2024. 

EDILEUZA DE SOUSA SANTOS OLIVEIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 

1 j Rua São Sebastião 780, Centro, CEP: 68-000, Vera Mendes - Pl 
mendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mall: prefelturadeveramendespi@gmail.com 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 

RATIFICAÇÃO 

Assunto: Ratificação para celebração de contrato. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de elaboração do 
plano de contratação anual no municipio de Vera Mendes - PI. 

RATIFICOa orientação técnica da Assessoria Jurídica Municipal por meio de 
Parecer e determino a contratação da empresa INSTITUTO NACIONAL DE 
CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.° 7.837.238/0001-86 estabelecida na Rua São Sebastião, 780, Bairro 
Centro, CEP: 645 68000, sediada na Quadra 502, Bloco 59, Apartamento H1, bairro Asa Sul, na 
cidade de Brasília, no Distrito Federal, Sra. Vanessa Anjos Soares, portadora do CPF n° 
102.469.336-82, com o valor global estimado em R$ 33.000,00 durante a vigência do 
contrato, conforme documentos que instruem o presente processo e fundamentação 
legal nos termos do art. 74, inciso II, da Lei Federal n.° 14.133/2021. 

RI:01.612.61 
eiturade 

Vera Mendes - PI, 18 de outubro de 2024. 

DA ILVA 
E VERA M NDES - PI. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
União, Trabalho e Transparência 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N'-' 01.2110/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 012110/2024 
QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE VERA 
MENDES -PI E INSTITUTO NACIONAL DE 
CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS LTDA, NA 
FORMA ABAIXO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI N° 
14.133/2021. 

O MUNICÍPIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.615/0001-31, com sede 
na Rua São Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato 
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n2
005.700.083-28, doravante denominada CONTRATANTE, e INSTITUTO NACIONAL DE 
CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 37.837.238/0001-86, 
sediada na Quadra 502, Bloco 59, Apartamento H1, bairro Asa Sul, na cidade de Brasília, no 
Distrito Federal, neste ato representado pelo Sra. Vanessa Anjos Soares, portadora do CPF n0
102.469.336-82, doravante denominada CONTRATADA. 

A CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente termo 
para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL NO MUNICIPIO DE VERA MENDES - PI, 
conforme autorização da autoridade competente nos autos da INEXIGIBILIDADE de Licitação n° 
008/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n° 14.133/2021 e 
alterações posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Ç presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PREFAÇÃO SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL NO 
MUNICIPIO DE VERA MENDES - PI, conforme especificações e quantidades constantes da 
inexigibilidade de Licitação n0 008/2024. 

direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1 Os serviços, ora contratados, foram objetos de procedimento de INEXIGIBILIDADE de licitação 
n0 008/2024, Processo Administrativo n0 051/2024, conforme a autorização da autoridade 
competente, e de acordo com o disposto na Lei n.2 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
3.1 Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe 
a Lei n° 14.133/2021, suas alterações e demais preceitos de Direito Público, e, supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, conforme art. 92, 
inciso III. 

4. CEIÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Veta Mendes - P1 
Facebook/Instagram: prefeituradeveramendespi I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefeituradeveramendespi@gmail.com 

Assinado de 

VANESSA irrna dignei oor 
VANESSA ANJOS 

ANJOS S006ES:1024693 

SOARES:10 36'9
Dados: 

246933682 20231011 
16:66:32.0300 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
União. Trabalho e Transparência 

razão dos serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO o 
e R$ 11.000,00 [onze mil reais) mensais durante a vigência deste contrato, conforme 

a seguir: 

ITEM' DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÃO ANUAL NO MUNICIPIO 

DE VERA MENDES - PI. 

MESES 03 
R$ 

00 11.000 , 
R$ 33.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS) 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas decorrentes da presente inexigibilidade de licitação correrão, conforme dotação 
orçamentária discriminada abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESCRIÇÃO TIPO CÓD. 

FICHA 52 

U.0 02.03.00 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO e FINANÇAS 

FUNÇÃO DE GOVERNO 4 Administração 
i - 

SUBFUNÇAO DE GOVERNO 122 Administração Geral 

PROGRAMA DE GOV. 1203 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PROJETO/ATIVIDADE 2004 MANUTENCAO DE ENCARGOS DA ADMINISTRACAO GERAL 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSO 500 Recursos não vinculados de impostos 

7. CLÁUSULA SEXTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
6.1.1 Emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente; 
6.1.2 Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato; 
6.1.3 Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, 
inteTdo ao Gabinete do Prefeito Municipal. 

7. CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕESPA CONTRATADA 
7.1 A CONTRATADA obriga-se a: 
7.1.2 Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 
Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 
7.1.3 ¡Executar os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de serviço, no prazo 
máxiMo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da 
Administração; 
7.1.4 ¡Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do 
Processo Licitatório de Inexigibilidade n2 008/2024; 
7.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE; 
7.1. Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do s u pessoal; 
7.1. Utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 
secu 'tária regulares; 

Assinado de 

VA NESS torn,a r 

A ANJOS ,,,;o,
SOARES = 2"" 
1024693 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

União, Trabalho e Transparência 

anter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
'á condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
ornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato. 

8. CL ISULA OITAVA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
8.1 O is resente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na 
Lei F eral n° 14.133/2021 conforme estabelecido na seção VI título 3 capítulo VIII, sob qualquer 
uma s formas descritas na mesma lei. 

09. C USULA NONA - DA DIVULGAÇÃO 
09.1 ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrato do presente termo será publicado 
em sítio oficial eletrônico conforme art. 72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n° 
14.13/2021 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 
11.1 Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura ou ao término da 
prestação dos serviços, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou 
aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos termos da 
Lei Federal n 2 14.133/2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes 
a essa atribuição. 
11.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 
113 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
conv nientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
11.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual de acordo com o art. 117 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 155 a 163 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
12.2 Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não 
poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei. 
12.3 As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, 
devidamente Justificados pela CONTRATADA e aceitos pela CONTRATANTE. 
12.4 As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 
judicialmente. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS 
13.1 Dos atos da CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei Federal n2 14.133/2021, cabem 

os re ursos dispostos no seu capítulo II art. 165. 

CNPJ: 01.612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - P1 
Facebook/Instagram: pref ituradeveramendespi I Telefone: (89) 3458-0043 E-mail: prefeituradeveramendespi@gmaiLcom 
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14. C 
A C 
INEXI 
Esses, 
deste,

I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
União. Trabalho e Transparência 

:USULA DÉCIMA QUARTA - DA VINCULAÇÁ-
TRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a 
'BILIDADE de Licitação n2 003/2024, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. 

tiocumentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares 
2ontrato, independentemente de transcrição. 

15. C AUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato. 

E por ,estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em 3 
(três] vias, assinam as partes abaixo. 

CARLOS Assinado de forma 
Vera Mendes - PI, 21 de outubro de 2024. 

JOSE DA 
digital por CARLOS 
i E DA 

SILVA:0057 sc,iLVA:00570008328 

0008328 11Zir-O:OOD,21

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES - PI 

VANESSA ANJOS Assinado de forma digital por VANESSA 

SOARES:10246933682 '1:22s22V0.120121466= 658-203.0u 

NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS LTDA 
INSCRITA NO CNPJ SOB O N2 37.837.238/0001-86 

CNIPJ: 01.612.615/0001-31 I Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vem Mendes - PI 

Facebook/Instagram: orefeituracleveramendespi I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefeituradeveramendespi@gmail.com 
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DIMENT 

A JURÍDICA 
TAÇÃO AN 
TAD& 

TA NO 

TO: R 

IA: AT 

TPAL DE 
NAL DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
União, Trabalho e Transparência 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 2 008/2024. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

1PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

AL NO MUNICIPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. 

TUTO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS LTDA, 

O N2 37.837.238/0001-86. CONTRATO N°: 01.2110/2024. VALOR DO 

,ó0 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS). DATA DE ASSINATURA: 21/10/2024. 

/2025. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA 
MENDES E VANESSA ANJOS SOARES, PELA EMPRESA INSTITUTO 

AÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS LTDA. 

Ô1-31 Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 
verarnendespi I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mail: prefeituradeveramendespi@gmail.corn 
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Id:05D4FEB33B743470 

Estado do Piauí 

Câmara Municipal de Aroeiras do ltaim 
CNPJ n°. 07.173.257/0001-94 

Rua Aristarco Pereira - n° 150 - Centro 
CEP: 64.612-000 

TO ADMINISTRAM° N°02 de 06 de novembro de 2024. 

ONSIDERANDO ue o Tribunal de Contas do Estado do Piauí- TCE-PI enviou 

esta Casa Legis iva Ofícios nos quais encaminhou os autos dos Processos 

TC/020094/2021 (Prestação de contas de governo- exercício-2021); 

TC/004272/2022 ( estação de contas de governo- exercício 2022); referentes 

ás Prestações de fontas Anuais da Prefeitura Municipal de Aroeiras do Raia], a 

Cargo do Prefeito municipal Edmilson Francisco de Deus tendo em vista que as 

smas já foram apreciadas por aquela Corte de Contas. 

ONSIDERANDO 

blgar as contas d 

e Contas do Esta 

ue é atribuição da Câmara Municipal tomar conhecimento e 

Prefeito, deliberando sobre o parecer e opinião do Tribunal 

o, nos termos do art. 21, V da Lei Orgânica do Município de 

Aroeiras do Itaim e do art. 171 do Regimento Interno. 

RESOLVE 

Art. 1° DETERMINAR a instauração de Processo de Julgamento de Contas do 

Executivo, relativo às Contas de Governo dos exercícios financeiros de 2021 e 
I 

de 2022, acima referidos da Prefeitura MUnicipal de Aroeiras do Itaim. 

Art. 20 DETERMINAR as seguintes diligências: 
i 
1- A publicação do presente Ato no Diário Oficial dos Municípios; 

-A notificação d 

I para querendo 

?,p`ublicação deste 

ludidas; 

Chefe do Poder Executivo do Município de Aroeiras do itaim-

resentar sua defesa no prazo de 10 (dez) dias contados da 

strumento, alusivas às prestações de contas anuais retro 

- Que após orcebimento da defesa apresentada pelo gestor ou pelo 

anscurso do praz , descrito no inciso anterior, sejam os autos encaminhados à 

omissão de Finanças, Orçamento, Fiscalização Financeira e Ordem 

-conômica que clá rá elaborar pareceres no prazo máximo a que alude o art. 

7 do Regimento In erno e encaminhá-lo ao Plenário. 

Regi se. Publique-se. Cumpra-se 

Aroet s do ltaim, 06 de novembro de 2024, 

REGINALDO LUIZ BEZERRA AssYudo de forma digital por REGINAIDOLOIZ 
BEZ9IRAMENCIlãEULAU09235,9730á78 

MENDES EULALIO:92358730378 Dados,2024,11.0411à/3010YOU 

Reginaldo Luiz Bezerra Eulálio 

Presideinte da Câmara Muni de Aroeiras do beim 

e 
Id:12526FEE854E32D2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VEIA MENDES 
União. Trabalho e TrenspmEncia 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCEDIMENTO: INEXIGIIIILIDADE DE LICITAÇÃO N,  008/2024, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÃO ANUAL NO MUNICIPIO DE VERA MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. 
CONTRATADA: INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS LTDA, 
INSCRITA NO CNP( SOB 0 N1 37.837.238/0003.86. CONTRATO N°: 01.2110/2024. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 33.000,00 (TRINTA E TRÊS MIL REAIS). DATA DE ASSINATURA: 21/10/2024. 
VIGÊNCIA: ATÉ 21/10/2025. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VERA MENDES E VANESSA ANJOS SOARES, PELA EMPRESA INSTITUTO 

NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS LTDA. 

e 
Id:0B621494B19C 4FE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
UniÁn TrohnEho 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.  01.2503/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2024 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 
01.2503/2024 FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE VIRA MENDES-PI E A ENIO AUTO PEÇAS. 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES, pessoa luridlca de direito público 
inl orno, inscrita no CNN/MY 01 61'2 615/0001-3 I, com sede na Rua São Sebastião, Bairro Centro, na 
cidade de Vera Mendes-PI, neFte ato representada pele Prefeito Miniidpal, ST Carlos José da Silva, 
o, 1-1111 III> EPF sob no 00.5.700,083-20 

CONTRATADA, ENIO AUTO PEÇAS, inscriza no CNPUMF sob o no 20.294E22/0001.30, sediada na 
Ru. São Sebastião, 5/N, Centro Urbano, Cidade de Vera Mendes, Estado do Inani, CEP: 64368-000, 
doravante designada CONTRATADA 

Celebram o presente ter mo aditivo ao coou ato n°01.2503/2024, resultante do Pregão Eletiõrricb N. 
001/2024, baseado na Lei Federal n. 14.133/2021, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.10 "Meto do presente Termo Aditivo 1..• O 214% (vinte 'cinco por t coto), ao valor Inicial 

do contrato IV 01 2503/2024, referente,, R$ 51 8111,75 (:10,1 1111,1' um mil. 1,110r1-11100 01(1.F1Y, e 
quatro reais e setenta O CIRCO Centavos), referente aOs lotes II. III, VI, VII, VIII. X, XI. XIII e XXIV 

1.2 O C0ITIT 310 elo RITR, I.:,.. ,...CENIN..NaÇãiL~Preia_INTE.aAgitiàiçãO de...Peça& Pikra_Atender
wiliecusidad. da Fruta de Veiculorarves e Pegadua dia Município de_VeraNlende£,EL 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
2.1 1(stit ter 1110 (itridanitnita se no .itt. 124,1, 14 1 

CLAUSULA TERCEIRA 
3.1 Permanecer. inalteradas as demais condisi'ins n141151114, do contrato nrigtnal, 
e,te instrumento, deciarando•se nesta opoiltionlailst a r‘itilisas(50 das Ille5111dS, 

e 

mo:librai( 

stax-em de acordo.an partes firmam o presente aditivo ern 03 “rê sj vias iio igual trotn friráfa. 

C01110SaDSE r,9
na m.or.. 
Sn VA:04157000 trurr: 
8372

CARLOS JOSE DA SILVA 
PREFIXE° MUNICIPAL DE VERA MENDES 

Vera Mender, PI, 30:10 oolt,hrô de 2024. 

Roo.. 
11.5,0.11020,101,1=nr4r:Za, 

RAIO AUTO PEÇAS 
CNP) 20.294.822/0001-30 

Id:0E289F85603032D5 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
UnIio. Trabalho Transperincis 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO N2 006/2024, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL 

ELÉTRICO E CORRELATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DEVERA 

MENDES - PI. FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADA: LAYLA RAFAEL DA SILVA DA 

LUZ. INSCRITA NO CNPJ NI,  21.899.821/0001-81. CONTRATO N°: 01.2210/2024. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 104.167,30 (CENTO E QUATRO MIL E CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E 

TRINTA CENTAVOS). DATA DE ASSINATURA: 22/10/2024. VIGÊNCIA: ATÉ 22/10/2025. 

SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSÉ DA SILVA, PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES E 

LAYLA RAFAEL DA SILVA DA LUZ, PELA EMPRESA LAYLA RAFAEL DA SILVA DA LUZ. 

"arioficialdosmunicipios.org 
:ação virtual dos atos municipais 
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Estado do Piauí 
Tribunal de Contas 
ContratosWeb - Recibo de Finalização 
Informativo para efeito de cumprimento da IN TCE/PI N° 06 de 16/10/2017 

Órgão: P. M. DE VERA MENDES 

n° processo TCE 

CW-022473/24 

n° processo administrativo 

051/2024 

111,ONTRATAÇA 
PLANO DE CO 

  objeto 

n° contrato 

01.2110/2024 

-TRIBUNAL 
DE CONTAS 
DO ESTADO 

DO MUI.

procedimento origem 

Inexigibilidade 

DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DO 
RATAÇÃO ANUAL NO MUNICIPIO DE VERA MENDES - Pl. 

  nome do contratado  
INSTITUTO NACIONAL DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES PÚBLICOS 

LTDA 

cpf/cnpj 

37.837.238/0001-86 

data da assinatura 

21/10/2024 

data do cadastro 

12/11/2024 

Impresso em: 12 111/2024 15:31 

valor contratado 

R$33.000,00 

data últ. alteração 

12/11/2024 

1ft 


